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Prefeitura Municipal de CampinasNº 9.010 - Ano XXXVI

LEI Nº 12. 633 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
Declara Órgão de Utilidade Pública Municipal O Centro

de Raja Yoga Brahma Kumaris
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono
e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica declarado Órgão de Utilidade Pública Municipal o Centro de Raja
Yoga Brahma Kumaris.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
AUTORIA: VEREADOR PETTERSON PRADO
PROT.: 06/08/007599

DECRETO Nº 15. 605 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 1. 320, 00 (Um mil e
trezentos e vinte reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 4º, § 1º da Lei nº 12. 482 de 20 de Janeiro de 2. 006,
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 1. 320, 00(Um mil
e trezentos e vinte reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na
seguinte classificação:
16. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOP. NOS ASSUNTOS SEG. PÚBLICA
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
06. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 1. 320, 00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
16. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOP. NOS ASSUNTOS SEG. PÚBLICA
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
06. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 1. 320, 00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLO Nº. 06/10/39909/PG/SMCASP E PUBLICADO PELA COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15. 606 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL SUPLE-

MENTAR, NO VALOR DE R$ 30. 000, 00 (Trinta mil reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no Artigo 3º da Lei nº. 12. 610 de 30 de Agosto de 2. 006,
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito especial, no valor de R$ 30. 000, 00 (Trinta mil
reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classificações:
13. 01 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
01 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
18 GESTÃO AMBIENTAL
541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
2 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
002 MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS
1036 AQUISIÇÃO E RENOVAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
01. 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100. 000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 30. 000, 00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .......................................................................................... R$ 30. 000, 00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das se-
guintes dotações:
13. 01 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
01 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
18. 451. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 339030 MATERIAL DE CONSUMO
100. 000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 11. 000, 00
01. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
100. 000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 19. 000, 00
TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................................... R$ 30. 000, 00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
Campinas, 20 de setembro de 2006

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

PAULO MALLMANN
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLO Nº 06/10/40011/PG/FJPO E PUBLICADO PELA COORDENADORIA DE EXPEDIENTE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15. 607 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 353. 000, 00 (Trezentos
e cinqüenta e três mil reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 4º da Lei nº 12. 482 de 20 de Janeiro de 2. 006 e com
a Lei 12. 610 de 30 de agosto de 2006.
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 353. 000, 00
(Trezentos e cinqüenta e três mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa
vigente, na seguinte classificação:
08. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
10. 301. 1001. 1025 AMPLIAR E ADEQUAR AS UNIDADES ATUAIS E CONSTRUIR NOVAS
UNIDADES
01. 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
310-000 SAÚDE GERAL ............................................................................ R$ 353. 000, 00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das se-
guintes dotações:
08. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
10. 302. 1001. 2030 AMPLIAR OS SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA
01. 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
310-000 SAÚDE GERAL ............................................................................ R$ 120. 000, 00
10. 302. 2002. 2146 VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DOENÇAS
01. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
310-000 SAÚDE GERAL .............................................................................. R$ 50. 000, 00
10. 304. 1001. 2245 VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS, SERVIÇOS E AMBIENTES
01. 339030 MATERIAL DE CONSUMO
310-000 SAÚDE GERAL .............................................................................. R$ 50. 000, 00
10. 305. 1001. 2243 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE DE DOENÇAS
01. 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
310-000 SAÚDE GERAL .............................................................................. R$ 48. 000, 00
10. 305. 1001. 2246 VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DOENÇAS
01. 339030 MATERIAL DE CONSUMO
310-000 SAÚDE GERAL .............................................................................. R$ 85. 000, 00
TOTAL DAS ANULAÇÕES ..................................................................................................... R$ 353. 000, 00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLO Nº. 06/10/24398/PG/SMS E PUBLICADO PELA COORDENADORIA DE EXPEDIENTE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15. 608 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, NO VALOR DE R$ 23. 000, 00 (Vinte e três mil reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 4º da Lei nº 12. 482 de 20 de Janeiro de 2. 006,
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 23. 000, 00 (Vinte e três mil
reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação.
17. 00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
08 RESTITUIÇÃO DE IMPOSTOS
28. 846. 2002. 0188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01-339093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 23. 000, 00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
02. 00 GABINETE DO PREFEITO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01-339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
100. 000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 23. 000, 00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
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DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLO Nº. 06/10/39578/PG/CSC/SMF E PUBLICADO PELA COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15. 609 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 13. 158. 000, 00 (Treze
milhões, cento e cinqüenta e oito mil reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o disposto no artigo 4º, § 2º, inciso I da Lei nº 12. 482 de 20 de Janeiro de 2. 006,
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 13. 158. 000, 00
(Treze milhões, cento e cinqüenta e oito mil reais) suplementar ao Orçamento-
Programa vigente, nas seguintes classificações:
02. 00 GABINETE DO PREFEITO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 326. 000, 00
05 DEPTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
04. 131. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 76. 000, 00
08 ENCARGOS COM OUTROS ÓRGÃOS
28. 846. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 379. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 11. 000, 00

03. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 210. 000, 00
02 DEPTO. ADMINISTRATIVO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 30. 000, 00
03 DEPTO. CENTRAL DE COMPRAS
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 90. 000, 00
04 DEPTO DE GESTÃO PREDIAL
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 90. 000, 00

04. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
01 DEPTO. DE PROCESSOS DISCIPLINARES E INVESTIGATÓRIOS
02. 061. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 52. 000, 00
03 DEPTO. DE ASSESSORIA JURÍDICA
02. 061. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 77. 000, 00
04 DEPTO. DE PROCURADORIA GERAL
02. 062. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 195. 000, 00
05 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 191. 000, 00

05. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 241. 000, 00
04 DEPTO. DE RECEITAS IMOBILIÁRIOS -DRI
04. 129. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 293. 000, 00
06 DEPTO. DE RECEITAS MOBILIÁRIOS -DRM
04. 129. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 319. 000, 00

06. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 111. 000, 00
01. 319005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 710. 000, 00
02 DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
04. 128. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 190. 000, 00
01. 319009 SALÁRIO-FAMÍLIA
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 308. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 1. 000, 00
03 DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
04. 128. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 171. 000, 00
05 DEPTO. DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
09. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 85. 000, 00

07. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
12. 361. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

02. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
251-000 EDUCAÇÃO – FUNDEF - MAGISTÉRIO ................................ R$ 125. 000, 00

08. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 DEPTO. DE SAÚDE –DISTRIT. ASSIST. MÉD. HOSP. AMB. - NORTE
10. 301. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
310-000 SAÚDE GERAL ............................................................................ R$ 801. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
310-000 SAÚDE GERAL ................................................................................ R$ 6. 000, 00
03 DEPTO. DE SAÚDE –DISTRIT. ASSIST. MÉD. HOSP. AMB. - SUL
10. 301. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
310-000 SAÚDE GERAL ............................................................................ R$ 200. 000, 00
04 DEPTO. DE SAÚDE –DISTRIT. ASSIST. MÉD. HOSP. AMB. - LESTE
10. 301. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
310-000 SAÚDE GERAL ............................................................................ R$ 600. 000, 00
05 DEPTO. DE SAÚDE –DISTRIT. ASSIST. MÉD. HOSP. AMB. - NOROESTE
10. 301. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
310-000 SAÚDE GERAL ............................................................................ R$ 100. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
310-000 SAÚDE GERAL ................................................................................ R$ 2. 000, 00
06 DEPTO. DE SAÚDE –DISTRIT. ASSIST. MÉD. HOSP. AMB. - SUDOESTE
10. 301. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
310-000 SAÚDE GERAL ........................................................................ R$ 1. 300. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
310-000 SAÚDE GERAL .............................................................................. R$ 16. 000, 00

09. 00 SECRETARIA MUN. DE CIDADANIA, TRABA., ASSIST., E INCLUSÃO
SOCIAL
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
08. 122. 2002. 4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
510-000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL ................................................. R$ 78. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
510-000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL ................................................. R$ 14. 000, 00
02 DEPTO. DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - DGDS
08. 122. 2002. 4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
510-000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL ................................................. R$ 75. 000, 00
03 DEPTO. DE OPERAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08. 122. 2002. 4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
510-000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL ............................................... R$ 167. 000, 00
04 DEPTO. DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA -DEGERIAI
08. 122. 2002. 4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
510-000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL ................................................. R$ 95. 000, 00

11. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES, E LAZER
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 340. 000, 00
02 DEPTO. DE CULTURA
12. 361. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 100. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 1. 000, 00
13. 126. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 335. 000, 00
04 DEPTO. DE ESPORTES
27. 813. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 450. 000, 00
05 DEPTO. ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAL DE CAMPINAS
13. 126. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 380. 000, 00

13. 00 SECRETARIA MUN. DE PLANEJ. E DES. URBANO E MEIO
AMBIENTE
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 130. 000, 00
02 DEPTO. DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 100. 000, 00
03 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE
18. 541. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 2. 000, 00

14. 00 SECRETARIA MUN. DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 10. 000, 00

15. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 160. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 5. 000, 00

16. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOP. NOS ASSUNTOS SEG. PÚBLICA
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
06. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 115. 000, 00
02 DEPTO. DA GUARDA MUNICIPAL
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 470. 000, 00
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03 DEPTO. DE DEFESA CIVIL
04. 182. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 100. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 1. 000, 00

19. 00 SECRETARIA MUN. DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS, E
TURISMO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 2. 000, 00
02 DEPTO. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04. 334. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 23. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 1. 000, 00

20. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INRA-ESTRUTURA
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
15. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 147. 000, 00
01. 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 5. 000, 00
02 COORDENADORIA ESPECIAL DAS ADM. REGIONAIS E SUB-
PREFEITURAS
15. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ........................................................................ R$ 1. 616. 000, 00
03 DEPTO. DE LIMPEZA PÚBLICA
15. 122. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 295. 000, 00
05 DEPTO. DE PARQUES E JARDINS
15. 452. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 435. 000, 00
06 DEPTO. DE PROJETOS E OBRAS
15. 125. 2002. 4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL ............................................................................ R$ 175. 000, 00

21. 00 GABINETE DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
01 GABINETE DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04. 122. 2002. 4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
01. 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 25. 000, 00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .................................................................................. R$ 13. 158. 000, 00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos de
que trata o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4. 320 de 17/03/64.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLO Nº. 06/10/40327/PG/DCO/SMF E PUBLICADO PELA COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15. 610 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 40. 000, 00 (Quarenta mil
reais), DESTINADO AO ORÇAMENTO-PROGRAMA DA SETEC-

SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 3º da Lei n. º 12. 610 de 30 de Agosto de 2. 006.
DECRETA:

Artigo 1º – Fica aberto um crédito especial, no valor de R$ 40. 000, 00
(Quarenta mil reais), suplementar ao Orçamento-Programa vigente da Setec –
Serviços Técnicos Gerais, na seguinte classificação:
50. 03 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC
01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SETORES EM GERAL
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
2 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
003 CONSTR., AMPLIAÇÃO READEQUAÇÃO E MAN. DE PRÓPRIOS PÚBLICOS
1078 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS
04. 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 40. 000, 00

Artigo 2º – O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguin-
te dotação:
50. 03 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC
01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SETORES EM GERAL
04. 122. 2003. 1218 REFORMA DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E DE TELEFONIA
04. 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 40. 000, 00

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO

Presidente da SETEC
DECRETO ELABORADO NA DIVISÃO FINANCEIRA, DA DIRETORIA FINANCEIRA DA SETEC E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO
DE EXPEDIENTE DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15. 611 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 15. 000, 00 (Quinze mil
reais), DESTINADO AO ORÇAMENTO-PROGRAMA DA

SETEC-SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 4º § 1º da Lei nº 12. 482 de 20 de Janeiro de 2. 006 e
com a Lei n. º 12. 610 de 30 de Agosto de 2. 006.
DECRETA:

Artigo 1º – Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 15. 000, 00
(Quinze mil reais), suplementar ao Orçamento-Programa vigente da Setec –
Serviços Técnicos Gerais, na seguinte classificação:
50. 03 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC
01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SETORES EM GERAL
04. 122. 2002. 1036 AQUISIÇÃO E RENOVAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
04. 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 15. 000, 00

Artigo 2º – O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguin-
te dotação:
50. 03 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC
01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SETORES EM GERAL
04. 122. 2002. 1036 AQUISIÇÃO E RENOVAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
04. 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 15. 000, 00

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO

Presidente da SETEC
DECRETO ELABORADO NA DIVISÃO FINANCEIRA, DA DIRETORIA FINANCEIRA DA SETEC E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO
DE EXPEDIENTE DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15. 612 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 45. 000, 00 (Quarenta e
cinco mil reais), DESTINADO AO ORÇAMENTO-PROGRA-

MA DA SETEC-SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 4º da Lei nº 12. 482 de 20 de Janeiro de 2. 006 e com
a Lei n. º 12. 610 de 30 de Agosto de 2. 006.
DECRETA:

Artigo 1º – Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 45. 000, 00
(Quarenta e cinco mil reais), suplementar ao Orçamento-Programa vigente da
Setec – Serviços Técnicos Gerais, na seguinte classificação:
50. 03 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC
01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SETORES EM GERAL
04. 122. 2002. 1036 AQUISIÇÃO E RENOVAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
04. 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 45. 000, 00

Artigo 2º – O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das se-
guintes dotações:
50. 03 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC
04. 122. 2003. 1218 REFORMA DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E DE TELEFONIA
04. 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 10. 000, 00
04. 126. 2002. 1178 INFORMATIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO
04. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 30. 000, 00
04. 126. 2002. 1232 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
04. 339030 MATERIAL DE CONSUMO
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 4. 000, 00
04. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
100-000 GERAL TOTAL ................................................................................ R$ 1. 000, 00
TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................................... R$ 45. 000, 00

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO

Presidente da SETEC
DECRETO ELABORADO NA DIVISÃO FINANCEIRA, DA DIRETORIA FINANCEIRA DA SETEC E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO
DE EXPEDIENTE DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.613 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
Permite o Uso de Áreas de Propriedade Municipal pela Creche

Casa das Crianças Caminho Feliz, para Edificação de Nova Sede
O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1° Fica permitido, à Creche Casa das Crianças Caminho Feliz, o uso das
áreas de propriedade da Municipalidade, a seguir descritas e caracterizadas,:
I – Lote 10, localizado na quadra 51 do loteamento Jardim Cidade Satélite Iris,
quarteirão 4476 do Cadastro Municipal, com 462,00m² de área e as seguintes
medidas e confrontações: 12,75m confrontando com a Rua Dr. Pedro Agápio
de Aquino Netto (antiga Rua 80); 47,20m confrontando com o lote 10A do
mesmo quarteirão; 11,15m confrontando com o lote 25 do mesmo quarteirão;
47,20m confrontando com o lote 09 do mesmo quarteirão, sendo todos os
confrontantes do mesmo loteamento;
II – Lote 10A, localizado na quadra 51 do loteamento Jardim Cidade Satélite
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Iris, quarteirão 4476 do Cadastro Municipal, com 462,00m² de área e as seguin-
tes medidas e confrontações: 12,75m confrontando com a Rua Dr. Pedro Agá-
pio de Aquino Netto (antiga Rua 80); 47,20m confrontando com o lote 11 do
mesmo quarteirão; 11,15m confrontando com o lote 25 do mesmo quarteirão;
47,20m confrontando com o lote 10 do mesmo quarteirão, sendo todos os
confrontantes do mesmo loteamento.

Art. 2° As áreas descritas no art. 1° deste decreto deverão ser utilizadas pelo
permissionário, exclusivamente para a edificação de sua nova sede.

Art. 3° Ficam vedados ao permissionário, a qualquer título, a cessão a terceiros
dos bens públicos ora permissionados ou o seu uso para fins diversos do estabe-
lecido neste decreto.
§ 1° Qualquer outra destinação dos referidos bens públicos deverá ser objeto de
autorização específica do permitente.
§ 2° Fica vedado ao permissionário fazer uso dos bens públicos de que trata este
decreto para propaganda de qualquer espécie, notadamente de cunho político,
religioso ou comercial.
§ 3° A permissão de uso será outorgada a título precário, por prazo indetermi-
nado e tem caráter gratuito e intransferível.

Art. 4° A presente permissão será outorgada por prazo indeterminado, a título
precário e tem caráter gratuito e intransferível.

Art. 5° O permitente poderá revogar a permissão objeto deste decreto, inde-
pendentemente de qualquer ato ou notificação judicial ou extrajudicial, por
desvio de finalidade ou descumprimento das condições ora estabelecidas ou,
ainda, quando o interesse público o exigir.
§ 1° No caso de revogação desta permissão o permissionário deverá restituir os
bens públicos em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da
revogação, obrigando-se, enquanto estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom
estado de conservação.
§ 2° A revogação desta permissão não importa em direito do permissionário à
indenização de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas nos
bens, nem responsabilidade de qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de
Campinas.

Art. 6° A presente permissão de uso será formalizada mediante termo a ser
lavrado pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campinas, 20 de setembro de 2006

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

CARLOS HENRIQUE PINTO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

MÁRCIO BARBADO
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento do Meio Ambiente

OSMAR COSTA
Secretário Municipal de Infra-Estrutura

REDIGIDO NA COORDENADORIA SETORIAL TÉCNICO-LEGISLATIVA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, DE
ACORDO COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLADO N.º 04/10/24113, DE 08 DE JUNHO DE 2004, EM NOME DE
SEPLAMA, E PUBLICADO NA SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Diretor do Departamento de Consultoria Geral

DECRETO Nº 15.614 DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$446,00 (quatrocentos e
quarenta e seis reais) AO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - FUMEC

O PREFEITO DE CAMPINAS, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o disposto no Artigo 4º § 2º Inciso I, da Lei Municipal nº 12.482 de
20 de Janeiro de 2006.
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional no valor de R$ 446,00 (quatrocentos
e quarenta e seis reais), suplementar ao Orçamento Programa vigente, da Fundação
Municipal para Educação Comunitária - Fumec, nas seguintes classificações:
60.01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.363.202.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS.
06-31.90.09 SALÁRIO FAMÍLIA
200-3 EDUCAÇÃO-CONVÊNIO FUMEC/SANASA. II ............................. R$ 335,00
06-33.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
200-003 EDUCAÇÃO-CONVÊNIO FUMEC/SANASA. II .......................... R$ 111,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ................................................................................................ . R$ 446,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-

tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
60.01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.363.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS.
06-31.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
200-003 EDUCAÇÃO-CONVÊNIO FUMEC/SANASA. II ............................. R$ 446,00
TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 446,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Campinas, 20 de setembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito de Campinas
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Presidente da FUMEC
DECRETO ELABORADO NO SETOR DE CONTABILIDADE/ORÇAMENTO DA FUMEC E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO DE
EXPEDIENTE, DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

PROTOCOLADO Nº 2006/10/0041044

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  EXMO.  SR.  PREFEI-
TO  MUNICIPAL

Em 20 de setembro de 2006
De Maria Patrocínia de Carvalho Martinez - Protocolado n. º 40. 721/90
À vista das informações acostadas a estes autos, em especial, os pareceres de 0fls.
102 a 104 da lavra da Secretaria de Assuntos Jurídicos, AUTORIZO a elaboração
de Projeto de Lei e respectiva Mensagem, relativo à ampliação do número de
parcelas de 12 (Doze) para 60 (Sessenta) nos casos de parcelamento para aquisição
de passagem de pedestres. À SMAJ/CSADP para as demais providências.
De Roberto de Bastos Azevedo - Protocolado n. º 06/10/40396
À vista da manifestação de fls. 13/14, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do
CAMPREV à fl. 15, DEFIRO o pedido de Pensão Vitalícia ao Sr. Roberto de
Bastos Azevedo, com fundamento nos artigos 30, 37 e 73, da Lei Complemen-
tar n. º 10, de 30/06/04 Ao CAMPREV para prosseguimento.
De Izaura Gonçalves Motta – Protocolado n. º 06/10/32961
À vista da manifestação às folhas 16, acolhida pelo Sr. Supervisor Departamental
de Recursos Humanos às folhas 17, DEFIRO o pedido de complementação de
pensão nos termos do artigo 1º da Lei Municipal nº 5. 677/86, desde o valor
percebido pelo INSS seja inferior ao menor vencimento-padrão fixado para o cargo
da Família Ocupacional Administrativa, nos termos do artigo 45 da Lei Municipal
5. 767/87, do artigo 2º do Decreto nº 10. 279/90 e nos termos do artigo 90, inciso
II da Lei Complementar n. º 10/2004. Ao CAMPREV para prosseguimento.
De SMCASP - Protocolado nº 06/10/6944
Face o parecer da Comissão Permanente de Avaliação Probatória de fls. 75, e
com fundamento na manifestação do Sr. Supervisor Departamental de Recursos
Humanos às fls. 143, DECIDO pela exoneração do servidor estagiário matrí-
cula nº 105. 842-8. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Recursos Humanos
para demais providências.
De SMRH - Protocolado nº 05/10/51375
Face o parecer da Comissão Permanente de Avaliação Probatória de fls. 04 e
50, e com fundamento na manifestação do Sr. Supervisor Departamental de
Recursos Humanos às fls. 51, DECIDO pela exoneração do servidor estagiário
matrícula nº 111. 467-0. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos para demais providências.
De Eduardo Francisco Borges Junior - Protocolado nº 06/10/22933
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Oficial da PMC às folhas
07 e análise de fls. 09 e 10, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAMPREV
às fls. 11, INDEFIRO o pedido de Isenção de Imposto de Renda, uma vez que
a patologia do requerente, não se enquadra dentre aquelas previstas na legisla-
ção federal. Ao CAMPREV para prosseguimento.
De Miguel Monteiro Junior - Protocolado nº 05/10/53511
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Oficial da PMC às folhas
33 e análise de fls. 35/36, acolhida pelo Sr. Presidente do CAMPREV às fls. 37,
DEFIRO o pedido de Isenção de Imposto de Renda, devendo ser reavaliado
após o prazo de 05 (cinco) anos. Ao CAMPREV para prosseguimento.
De Ligia Vianna Maria Ripper - Protocolado n. º 06/11/3. 653 PG
À vista das manifestações da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 09/V. º e 13,
AUTORIZO o recebimento da área descrita às fls. 07 a 08, necessária à aber-
tura e alargamento de via pública, à título de doação, sem quaisquer ônus aos
cofres públicos, devendo ser observada a ressalva quanto à necessidade de regis-
tro da escritura de doação no mesmo momento. À SMAJ/DPG-CSADP para as
demais providências, destinadas à efetivação do recebimento da área em ques-
tão. Após, à SEPLAMA para as anotações de praxe.
De Credicar Locadora de Veículos Ltda. e SMA – DETI - Protocolado n.
º 06/10/17. 158 PG
À vista da solicitação de fls. 124 a 125 da Secretaria de Administração e diante
dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. 162 a 167/verso e 174
a 175, que acolho, autorizo o reconhecimento do débito apontado. Assim,
DEFIRO seja liquidado o valor de R$ 13. 318, 10 (Treze mil, trezentos e
dezoito reais e dez centavos), em favor da empresa Credicar Locadora de
Veículos Ltda., a título de indenização, relativo ao pagamento de multas de
trânsito praticadas por servidores municipais condutores dos veículos locados
ao Município, no período de 18/07/05 a 29/03/06, determinando à Secretaria
de Administração a adoção das providências cabíveis, em especial, o empenho
da referida despesa, e após, a remessa dos autos à Secretaria de Finanças para
pagamento. Por fim, considerando as circunstâncias apresentadas, após a efe-
tivação do pagamento, determino a análise do DPDI quanto aos procedimentos
enumerados no Decreto n. º 13. 837/02 e na Ordem de Serviço n. º 610/02.
De Ciro Scaranari - Protocolado n. º 06/10/17. 120 PG
Nos termos das manifestações da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de
fls. 41 a 49, DEFIRO o pedido de ressarcimento em favor do Sr. Ciro Scaranari,
autorizando o pagamento do valor de R$ 167, 40 (Cento e sessenta e sete reais
e quarenta centavos), conforme cálculo apresentado à fl. 40/verso, em atendi-
mento aos preceitos da Ordem de Serviço n. º 580/99. À SMAJ/DPDI, para as
providências decorrentes, inclusive, ciência desta decisão ao interessado.
De Maria Estelita de Oliveira Santos - Protocolado n. º 06/10/29. 657 PG
Nos termos das manifestações da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de
fls. 34 a 36/V. º e 38, DEFIRO o pedido de ressarcimento em favor da Sra.
Maria Estelita de Oliveira Santos, autorizando o pagamento do valor de R$
631, 92 (Seiscentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos), conforme
cálculo apresentado à fl. 37, em atendimento aos preceitos da Ordem de Servi-
ço n. º 580/99. À SMAJ/DPDI, para as providências decorrentes, inclusive,
ciência desta decisão à interessada.
De Secretaria de Administração - Protocolado n. º 52. 195/01
À vista da manifestação de fl. 1. 038 da Secretaria de Assuntos Jurídicos,
AUTORIZO: A Re-ratificação do despacho de fl. 1. 036, para que onde consta
“caso seja concluído o Pregão 61/05” leia-se “caso nova licitação seja conclu-
ída”, haja vista que aquela licitação mencionada foi revogada consoante publi-
cação efetivada em 15/06/06. À Secretaria de Administração para as demais
providências e acompanhamento; Publique-se.
De SMCEL e SANASA Campinas – Protocolado nº 06/10/37. 498 PG
À vista dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. 12/vº e 13 que
indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO: A celebração de con-
vênio entre o Município e a Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento
S/A- SANASA, a partir da data de sua assinatura com término em 31 de dezem-
bro de 2. 006, na forma da minuta de fls. 03 a 10; À SMA para formalização do
competente Termo, com observância das recomendações de fls. 12/vº, e após,
à SMCEL para ciência e demais providências.
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De Secretaria Municipal de Educação – Protocolado n. º 05/10/64. 142 PG
À vista das informações acostadas a estes autos, e ainda, diante dos pareceres de fls.
111/vº e 112 da lavra da Secretaria de Assuntos Jurídicos, AUTORIZO a Denúncia
do Termo de Parceria n. º 014/2006 celebrado entre o Município de Campinas e a
Casa da Criança Vovô Nestor, tornando-o sem efeito desde 27/07/2. 006. Após, à
Secretaria de Administração, para a formalização do Termo de Denúncia.
De Informática de Municípios Associados S. A. – Protocolado n. º 06/
10/34. 076 PG
À vista da declaração inicial, além dos pareceres da Secretaria de Assuntos
Jurídicos de fls. 34 a 38, AUTORIZO o recebimento dos bens relacionados às
fls. 04, a título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos. À SMA para
as demais providências quanto à formalização do competente Termo de Doa-
ção, consoante disposição do artigo 5º do Decreto n. º 15. 158/05, além do
posterior tombamento daqueles bens.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Processo Administrativo: Nº 06/10/04043 - Interessado: Secretaria Mun.
de Educação - Assunto: Tomada nº 018/2006 - Objeto: Contratação de
empresa para execução das obras de reforma geral da CEMEI/EMEI Hermínia
Ricci.
Com fundamento na conclusão alcançada pela análise técnica das propostas,
efetuada pelo servidor Celso Luís Dornellas – COC – DPOV - SMI (fls. 280 a
295), e com base nos critérios para classificação e julgamento previstos no
item 9 do edital, a Comissão resolve:
I – CLASSIFICAR em primeiro lugar a proposta apresentada pela empresa
META CONSTRUÇÕES & COMÉRCIO LTDA., para o objeto consignado,
pelo valor global de R$ 333. 372, 65 (trezentos e trinta e três mil, trezentos e
setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
II - FIXAR o prazo de 05(cinco) dias úteis para interposição de eventuais recursos,
nos termos do artigo 109, inciso 1º, alínea “b” da Lei Federal nº 8. 666/93.
A classificação das demais empresas encontra-se em planilha acostada no pro-
cesso em epígrafe.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Secretaria
Mun. de Administração, localizada à Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Cam-
pinas - SP, nos horários das 08: 30 às 16: 30 horas.

Campinas, 15 de setembro de 2006
JANDY ALVES LICARIÃO

Presidente
SUELI XAVIER DA SILVA BARBOSA

Membro
GIOVANA CRISTINA ALVES DE SOUZA

Membro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Processo Administrativo: Nº 06/10/17. 774 - Interessado: Secretaria Mun.
de Educação - Assunto: Concorrência nº 015/2006 - Objeto: Registro de
Preços de serviços de Levantamento Planialtimétrico.
Após análise das propostas apresentadas na presente licitação, esta Comissão
decide por:
I – CLASSIFICAR em primeiro lugar a proposta da empresa BEA BUSTOS
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA., para as faixas abaixo relacionadas e seus
respectivos preços unitários por m² entre parênteses, conforme segue: faixa 01
(R$ 0, 59); faixa 02 (R$ 0, 38); faixa 03 (R$ 0, 25) e faixa 04 (R$ 0, 22).
II - FIXAR o prazo de 05(cinco) dias úteis para interposição de eventuais recursos,
nos termos do artigo 109, inciso 1º, alínea “b” da Lei Federal nº 8. 666/93.
Os cálculos dos preços globais ofertados pelas empresas participantes da pre-
sente licitação foram conferidos pela Comissão, para fins de julgamento, con-
forme planilhas constantes no processo. A classificação das demais empresas
encontra-se em planilha acostada no processo em epígrafe. Os autos do proces-
so estão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Mun. de Adminis-
tração, localizada à Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas - SP, nos
horários das 08: 30 às 16: 30 horas.

Campinas, 18 de setembro de 2006
JANDY ALVES LICARIÃO

Presidente
SUELI XAVIER DA SILVA BARBOSA

Membro
GIOVANA CRISTINA ALVES DE SOUZA

Membro

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR.  SECRETÁRIO
DE  ADMINISTRAÇÃO

Em 20 de setembro de 2006
Processo Administrativo: 06/10/27. 158 Pregão Presencial nº 077/2006
Interessado: Secretaria Municipal de Administração (SMA) Objeto: Aquisi-
ção de materiais de escritório.
REVOGAÇÃO  DE  ITEM,  CANCELAMENTO  DE  ITENS  E

HOMOLOGAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e com
fulcro no art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8. 666/93 combinado com o art.
3º, inciso II, do Decreto Municipal nº 14. 217/03, resolvo:
1. REVOGAR o item 35 por conter erro na descrição do material;
2. CANCELAR os itens 28 e 29 em razão da reprovação das amostras de todas
as licitantes.
3. HOMOLOGAR o Pregão Presencial nº 077/2006 referente à aquisição de
materiais de escritório, com os respectivos valores totais para os itens indica-
dos, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS ÉTICA LTDA, para os itens 01, 02,
03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 30,
31, 32, 33, 34 e 36, com o valor total de R$ 204. 368, 71 (duzentos e quatro
mil trezentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos);
COMERCIAL MODELOCÓPIAS LTDA - EPP, para os itens 05, 11, 24, 26

e 27, com o valor total de R$ 39. 326, 68 (trinta e nove mil trezentos e vinte
e seis reais e sessenta e oito centavos) e
SIXPEL INFORMÁTICA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, para o
item 18, com o valor total de R$ 1. 595, 10 (um mil quinhentos e noventa e
cinco reais e dez centavos).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1- ao Gabinete do Prefeito, para autorização de despesas nos termos do Decreto
nº 14. 217/05;
2- à equipe de apoio do Pregão Presencial, para registro da homologação no
Sistema de Informação Municipal - SIM;
3- ao Departamento Administrativo desta Secretaria, para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE

Em 14 de setembro de 2006
Processo Administrativo nº 06/10/15.949 - Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde - Pregão Presencial nº 071/2006 - Objeto: Contratação de
empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva e instalação de
equipamentos de PABX e aparelhos telefônicos, com fornecimento de peças.

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações, AU-
TORIZO a despesa em favor da empresa DMV Telecom Comércio e Servi-
ços de Produtos de Teleinformática Ltda-EPP no valor global anual esti-
mado de R$ 129.798,50 (cento e vinte e nove mil, setecentos e noventa e oito
reais e cinqüenta centavos), sendo R$ 106.050,00 (cento e seis mil e cinqüenta
reais) para a mão-de-obra e R$ 23.748,50 (vinte e três mil, setecentos e
quarenta e oito reais e cinqüenta centavos) estimado para fornecimento de
peças, devendo onerar dotação orçamentária do presente exercício o valor
estimado de R$ 43.270,00 (quarenta e três mil, duzentos e setenta reais), sendo
R$35.350,00 (trinta e cinco mil, trezentos e cinqüenta reais) para mão-de-obra
e R$7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais) para peças, e o restante
onerar dotação orçamentária do próximo exercício.Publique-se na forma da
lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração para as demais
providências, conforme homologação.

JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA
Secretário Municipal de Saúde

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE

Em 15 de setembro de 2006
Processo Administrativo n.º 05/10/48.547 - Interessado: SMS - Referên-
cia: Pregão Eletrônico n.º 003/2006 - Objeto: Registro de Preços de mate-
riais de consumo de odontologia.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do
disposto no art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com
fulcro nas Atas de Registro de Preços abaixo, a despesa no valor total de
R$202.676,62 (duzentos e dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e sessenta
e dois centavos), a favor das empresas conforme segue:
Biodont Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. – ME., no
valor de R$3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais), para o fornecimento do
item 189, Ata n.º 155/2006;
Comercial Denk Ltda. – EPP., no valor de R$7.721,76 (sete mil, setecentos
e vinte e um reais e setenta e seis centavos), para o fornecimento dos itens 22,
46, 47, 64, 66, 67, 68, 73, 77, 78, 86, 92, 98 e 188, Ata n.º 156/2006;
Dental Méd Sul Artigos odontológicos Ltda. – EPP. , no valor de
R$18.515,10 (dezoito mil, quinhentos e quinze reais e dez centavos), para o
fornecimento dos itens 72, 80, 147, 150, 152, 153, 156, 158, 172, 173, 187
e 190, Ata n.º 157/2006;
Dental Solident Ltda. – EPP., no valor de R$8.524,72 (oito mil, quinhentos
e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos), para o fornecimento dos itens
05, 06, 07, 26, 30, 100, 101, 102, 103 e 161, Ata n.º 158/2006;
Dentária e Distribuidora Hospitalar Porto Alegrense Ltda., no valor de
R$29.997,21 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e um
centavos), para o fornecimento dos itens 04, 13, 44, 48, 49, 59, 60, 63, 65,
157, 160, 175, 176, 177, 178, 179 e 202, Ata n.º 159/2006;
Portal Ltda., no valor de R$18.951,06 (dezoito mil, novecentos e cinqüenta
e um reais e seis centavos), para o fornecimento dos itens 37, 50, 52, 55, 76,
84, 85, 87, 88, 89, 99, 104, 107, 109, 110, 111, 112, 126, 128, 134, 138, 141,
142, 143, 154, 159, 183, 193 e 195, Ata n.º 160/2006;
Ultraplast Indústria e Comércio de Produtos Plásticos Ltda., no valor
de R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais), para o fornecimento do item 204,
Ata n.º 161/2006;
Unidrog Comércio e Serviços Ltda. – ME., no valor de R$108.586,77
(cento e oito mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos),
para o fornecimento dos itens 08, 09, 10, 15, 16, 17, 18, 20, 23, 24, 27, 28,
29, 31, 51, 56, 57, 58, 62, 69, 70, 93, 95, 105, 106, 108, 113, 114, 115, 116,
117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 127, 129, 130, 131, 132, 133,
135, 136, 137, 139, 140, 144, 146, 148, 149, 155, 162, 182, 186, 196 e 197,
Ata n.º 162/2006.
À Secretaria Municipal de Administração – Coordenadoria de Planejamento para
encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à Secretaria Munici-
pal de Saúde, para gerenciamento e emissão das Ordens de Fornecimento.

JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA
Secretário Municipal de Saúde

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA E DE
HABILITAÇÃO

Processo Administrativo nº 06/10/31.114 - Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Infra-estrutura - SMI - Assunto: Pregão Eletrônico nº 009/2006 -
Objeto: Registro de Preços de formas e chapas de madeira
O pregoeiro e a equipe de apoio, após análise das propostas/lances e documen-
tação apresentada na presente licitação, decidiram por:
1) - CLASSIFICAR em primeiro lugar as propostas das empresas abaixo
relacionadas, para os lotes mencionados na ordem indicada com os respectivos
valores unitários:
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- ALIMENTARE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., para os lotes:
01 (R$ 18,20), 02 (R$ 26,80), 03 (R$ 40,00), 04 (R$ 26,70), 05 (R$ 34,50), 06
(R$ 49,65), 07 (R$ 27,98), 08 (R$ 43,20), e 09 (R$ 49,90);
- LUBORTEC COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA. ME, para
o lote: 10 (R$ 76,25);
2) - DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo relacionadas, para
os lotes mencionados, por apresentarem propostas/lances finais com preços
excessivos quando comparados aos preços de mercado, incorrendo no que pres-
crevem os subitens 10.3 e 10.3.1 do edital:
- FUGAZ – COMÉRCIO DE MADEIRAS PRESIDENTE PRUDENTE LTDA.
– EPP, para os lotes: 01, 02, 03, e 04;
- LIDER MADEIRAS E FERRAGENS LTDA., para os lotes: 04, 05 e 06;
- SERRARIA MOHR LTDA., para os lotes: 01, 02, 03, 07, 08, 09 e 10;
3) - HABILITAR as empresas ALIMENTARE COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA. e LUBORTEC COM. DE PEÇAS E ACES. LTDA. ME, posto que
atenderam as exigências consignadas no subitem 9.13 e item 11 do edital.
O mapa de classificação encontra-se em planilha anexa aos autos. Não havendo
interposição de recurso, o objeto da licitação fica adjudicado aos primeiros
classificados para os lotes mencionados com os respectivos valores unitários.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na sala do
pregoeiro da Secretaria de Administração, localizada à Avenida Anchieta nº
200, 6º andar - Campinas - SP, nos horários das 08h:30 às 16h:30.

Campinas, 20 de setembro de 2006
MARCELO GONÇALVES DE SOUZA

Pregoeiro Eletrônico
ELZO PINTO
Equipe de Apoio

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º 99/36.724 Interessado: Secretaria Municipal
de Saúde. Locadores: DÉCIO RÔVERE JÚNIOR, SUSAN MARA CORDEIRO
RÔVERE RIBEIRO e ÉRICA RÔVERE DE OLIVEIRA Termo de Contrato
de Locação n.º 023/06. Objeto: Locação de imóvel não residencial. Valor
total: R$11.940,00 (onze mil, novecentos e quarenta reais) para os alugueres
e R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) para a taxa de condomínio
Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura: 15/09/06.

Processo Administrativo n.º 06/10/33.438 Interessado Secretaria Munici-
pal de Finanças Modalidade: Compra Direta 057/06 Contratada: FUNDA-
ÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA - FATEC Termo de Contrato
n° 238/06 Objeto do Contrato: “Serviço de Suporte Técnico, Operacional e
Gerencial” para o “Sistema de Informação para Municípios - SIM”. Valor
Total Estimado: R$1.891.346,64 (um milhão, oitocentos e noventa e um mil,
trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) Prazo: 12 (doze)
meses Assinatura 13/09/06.

Processo Administrativo n.º 05/10/49.492 Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Infra-Estrutura Cooperada: Associação Amigos do Loteamento Mo-
rada das Nascentes - Termo de Cooperação n.º 002/06. Objeto: conjugação
de esforços dos partícipes, para o alargamento da Ponte sobre o Ribeirão
Morada das Nascentes. Valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).Prazo
06 (seis) meses Data da Lavratura: 16/08/06.

CONSELHO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO Nº 037/06

O Conselho Mun. dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA – Cam-
pinas, criado pela Lei Mun. n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei
Mun. n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência legal,
conforme deliberação em reunião Ordinária de 11/04/2006.
RESOLVE:
RATIFICAR a Resolução nº 037/06 do CMDCA, referente a aprovação do
Balanço do FMDCA, do período de 01/01/2005 a 31/12/2005.

Campinas, 18 de setembro de 2006
JAIRO PEREIRA LEITE

Presidente do CMDCA
(19, 20 E 21/09)

CONSELHO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO Nº 038/06

O Conselho Mun. dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA – Cam-
pinas, criado pela Lei Mun. n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei
Mun. n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência legal,
conforme deliberação em reunião Ordinária de 05/09/2006.
RESOLVE:
APROVAR os Balancetes Contábeis; referente aos meses de janeiro a junho de 2006.

Campinas, 18 de setembro de 2006
JAIRO PEREIRA LEITE

Presidente do CMDCA
(19, 20 E 21/09)

CONSELHO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
ATOS DO CONSELHO

O Conselho Mun. de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que
lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 – LOAS (Lei Orgânica de Assistência
Social) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua
criação, alterada pela Lei nº 11. 130 de 15/01/2002 e Decreto nº 14. 302 de 28/
04/2003, e através de sua Presidente no uso de suas atribuições legais CON-
VOCA seus Conselheiros Titulares e Suplentes e convida os interessa-
dos em geral para Reunião Ordinária do CMAS a realizar-se dia 26/09/2006
às 8: 30 em sua sede sito à Rua Ferreira penteado, 1331 – Centro.

Campinas, 19 de Setembro de 2006
LUCIA MARIA VIEIRA

Presidente do CMAS/Campinas
(20, 21, 22/09)

COMUNICADO
A Coordenadoria Especial de Promoção à Igualdade Racial – CEPIR, na
pessoa de seu Coordenador Benedito José Paulino, no uso de suas atribuições
departamentais, informa que foi realizado no dia 13 de setembro de 2006,
por volta das quinze (15) horas, nas dependências da Casa do Advogado da
Subseção de Campinas/SP da Ordem dos Advogados do Brasil, uma
REUNIÃO na qual contou com a sua presença, de seu Assessor Jurídico, drº
Ruberlei Malachias e dos membros da Comissão de Direitos Humanos da
referida entidade, Dr. os Antonio Araújo Macedo, Cristiane Simões, Eunice
Leme Guimarães Silvestre, Gustavo Henrique Afonso Macedo e Maria Apareci-
do de Araújo Martins, presidida pelo drº Aparecido Delegá Rodrigues, ausente
nesta oportunidade, onde foi tratado os seguintes assuntos:
1 – Exposição da criação, função e trabalhos desenvolvidos pela CEPIR. Nesta
oportunidade o assessor jurídico da Coordenadoria explicou alguns procedimen-
tos usados no atendimento as vítimas de racismo, o que foi elogiado e apoiado
pelos membros da Comissão de Direitos Humanos da OAB/Campinas.
2 – O coordenador da CEPIR explicou aos membros da referida Comissão os
desafios enfrentados para promoção da igualdade racial em nossa cidade como
na região metropolitana e a cobrança constante da comunidade negra e afrodes-
cendente acerca de nossas iniciativas institucionais em prol da mesma.
3 – Pelo Coordenador da CEPIR, juntamente com seu assessor jurídico, foi
entregue exemplares da legislação Municipal relacionados a população ne-
gra e afrodescendente, bem como uma cartilha com informações institucio-
nais da Coordenadoria.
4 – Por fim, o apoio da referida Comissão de Direitos Humanos na defesa da
população negra e afrodescendente local contra quaisquer atos racistas.

Campinas, 20 de setembro de 2006
BENEDITO JOSÉ PAULINO

Coordenador da CEPIR
(21, 22, 23/09)

COMUNICADO 24/2006
O Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições,
COMUNICA que o Museu de História Natural estará fechado para reparos e
manutenção nos dias 19, 20 e 21 de setembro de 2006.

Campinas, 15 de setembro de 2006
FRANCISCO DE LAGOS VIANA CHAGAS

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Lazer
(21, 22, 23/09)

COMUNICADO 25/2006
O Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições,
COMUNICA o nome dos integrantes desta pasta junto à Comissão Setorial de
Avaliação de Documentos Municipais, a partir do dia 10/04/06:
Rosângela da Glória Novais Reis - matrícula 107561-6
Luciana Ribeiro Vieira - matrícula 65043-9
Ilara Patricia Acosta - matrícula 38336-8
Rita de Cássia Barthasar de Paula - matrícula 63072-1
Júlio Henrique Maschio - matrícula 108799-1
Ledami Fernandes Lucas - matrícula 87738-7
Ana Maria Bernardes Peixoto - matrícula 11841-9

FRANCISCO DE LAGOS VIANA CHAGAS
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Lazer

(21, 2, 23/09)

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE ANTIQUÁ-
RIOS DA CIDADE DE CAMPINAS – A. A. C. C.

Ata de Assembléia Geral de Constituição da Associação de
Antiquários da Cidade de Campinas – A. A. C. C.

Ao 18 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e cinco, no local da
reunião à Rua Duque de Caxias número 523, Centro, no Município de Campi-
nas, Estado de São Paulo, reuniram-se as pessoas a seguir indicadas, com
o propósito de constituir uma Associação de Antiquários, da Cidade de
Campinas – A. A. C. C., sob a forma de associação civil sem fins lucrativos:
José Maria Cândido, Claudete Aparecida Beraldo Donadon, Eliana Margarete
Luccas, Geni Alice Spina, Dóris M. Gallafassi Torres, José Fernandes Martins,
Renato Meneghini, Pedro Duarte Martins, Maria Angélica Beraldo Tocalino
Sampaio, Údine La Serra Jr., Joaquim Cândido de Paula, Berrnadette M. Pana-
zzollo, Donizetti Sales Pezzi, José Marques Filho, Armando Ferreira Lima, José
Renato Marques de Carvalho, Juliana Gullman, Ari Xavier Jr., Isaque Evangelis-
ta da Silva Filho, Maria Crisitina Nogueira, Osvaldo Cardoso, Claudia Inês
Beraldo, Marçal Albano Lens Dutra, Dagmar Donato de Lemos Rossato, Ana
Clara de Mello e Silva, Amaury de Lemos Rossato, Marcos Antonio Torres,
Marco Antonio Penteado Caparroz, José Carlos Spina, Ângela Maria Spina,
Joaquim Cândido de Paula, Pedro Panazollo.
Para coordenar os trabalhos, a Assembléia escolheu, por aclamação, a Senhora
Maria Angélica Beraldo Tocalino Sampaio, que convidou a mim, Dagmar Do-
nato de Lemos Rossato, para lavrar esta ata.
Em seguida procedeu-se a leitura e discussão do estatuto social que foi feito
artigo por artigo.
O estatuto foi aprovado pelo voto de todas as pessoas anteriormente
identificadas.
Prosseguindo os trabalhos, a Assembléia procedeu à eleição dos pri-
meiros membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal que serão
integrados pelas seguintes pessoas:
DIRETORIA EXECUTIVA:
Presidente: Maria Angélica Beraldo Tocalino Sampaio, brasileira, viúva,
professora aposentada, RG 8. 097. 218, CPF 819. 319. 728-34, residente à Rua
Dr. Emilio Ribas 1382 – Cambuí, CEP 13. 025-142, Campinas, fone (19)
32531919.
1º. Vice-presidente: Marçal Albano Lens Dutra, brasileiro, casado, apo-
sentado, RG 12552399, CPF 121 78039804, residente à Rua Teófilo Braga
207 – Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, Campinas, CEP 13075-190, fone
(19) 32429438.
2º. Vice-presidente: Pedro Duarte Martins, brasileiro, casado, aposenta-
do, RG 55652682, CPF 014. 413. 468-53, residente à Rua Machado de Assis 98
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– Taquaral, Campinas, fone (19) 32422703.
Diretor Secretário: Dagmar Donato de Lemos Rossato, brasileira, casa-
da, empresária, RG 1556461, CPF 158. 421. 928-96, residente à Rua 14 Bis
110 – Jardim Chapadão, CEP 13070. 040, fone (19) 32413373.
1º. Diretor Secretário: José Maria Cândido, brasileiro, solteiro, vende-
dor, RG 37. 123. 413-X, CPF 172. 047. 488-59, residente à Rua João Vedové-
llo, 68 – Jardim Santa Cândida - Campinas, fone (19) 9172541.
Diretor Financeiro: Sebastião Stella Neto, brasileiro, solteiro, aposenta-
do, RG 10455302, CPF 367497968-34, residente à Rua Regente Feijó 615 –
apto 72 Centro, CEP 13013-051, Campinas, fone (19) 32331834.
1º. Diretor Financeiro: Maria Cristina Nogueira, brasileira, solteira, co-
merciante, RG 25. 029. 450-3, CPF 158. 438. 628-28, residente à Rua Padre
Vieira 421 Bosque- Campinas, fone (19) 32514951.
Diretor Social: Claudia Inês Beraldo, brasileira, solteira, arquiteta, RG
13055322, CPF 068368298-97, residente à Rua Silva Pontes 126 – Vila Mari-
eta, Campinas, fone (19) 32319567.
Diretor Relações Públicas e Divulgação: Ana Clara de Mello e Silva,
brasileira, casada, leiloeira, RG 020349394-5, CPF 068. 685. 038-65, residen-
te à AV. João Erbolato 734 – Jd. Chapadão, CEP 13070. 071, Campinas, fone
(19) 32433827.
Suplente: Patrício Alexandro Mariano Ellis Mariano Rodrigues, chile-
no, separado, comerciante, RNE VO66195, CPF 118455058-16, residente à
Rua João Batista Signori 120 – Jardim Vila Nova, Campinas, fone (19) 32341312.
Suplente: Údine La Serra Júnior, brasileiro, casado, comerciante, RG 14.
280. 544, CPF 024928338-79, residente à Rua Abolição 551 – Ponte Preta,
CEP 13045-610 – Campinas, fone (19) 32337297.
CONSELHO FISCAL:
Ari Xavier Júnior, brasileiro, casado, comerciante, RG 7364470, CPF
286072178-95, residente à Rua Barão de Jaguara 504 apto 07 – Centro, Cam-
pinas, CEP 13015. 000, fone (19) 32375246
Berrnadette Maria Panazzollo, brasileira, casada, professora aposentada,
RG 5034365, CPF 72071699815, residente à Rua do Expedicionários 1204 –
Distrito de Souzas – CEP 13. 130. 020, fone (19) 32583969.
José Carlos Spina, brasileiro, solteiro, aposentado, RG 5. 692. 980-8, CPF
214. 211. 968. 91, residente à Rua Ulisses da Rocha Ventura 28 – Jardim
Garcia, Campinas, CEP 13061-211, fone (19) 32271219.
Donizetti Sales Pezzi, brasileiro, casado, autônomo, RG 8. 021. 255, CPF
867. 584. 898-68, residente à Rua Dante Victor Pessagno 36 – Jd São Pedro,
CEP 13. 045-160 – Campinas, fone (19) 32790528.
Isaque Evangelista da Silva Filho, brasileiro, solteiro, autônomo, RG 28.
335. 064-7, CPF 217. 133. 638-28, residente à Rua Maria Tereza Dias da Silva
676 – Cidade Universitária, Campinas, fone (19) 32898136.
José Fernandes Martins, brasileiro, separado, marceneiro, RG 2745. 566-8,
CPF 134. 619. 908-68, residente à Rua 29 lote 19 – Jardim Monte Belo I,
Campinas, fone (19) 32571442.
Todos membros eleitos já se encontram devidamente identificados nesta Ata.
Após a eleição e a tomada de posse de todos os membros, o Presidente
da mesa Declarou, definitivamente, constituída a Associação de Anti-
quários da Cidade de Campinas – A. A. C. C., com administração e
sede à Rua Duque de Caxias 523, Centro, nesta cidade de Campinas,
Estado de São Paulo, associação civil sem fins lucrativos, criada sob as leis do
Código Civil Brasileiro, que terá como objetivo, o incentivo, a defesa e a união
de todos participantes que militem no comércio de antiguidades e demais obje-
tos de antiguidades ou colecionarem antiguidades e objetos de arte, promoven-
do seu desenvolvimento, sua representatividade e seus interesses.
Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados. Eu, Dagmar Donato de
Lemos Rossato, diretor secretário, lavrei esta ata, que lida e achada conforme, foi
assinada pelo presidente e pelo advogado. Campinas, 18 de Outubro de 2005.

MARIA ANGÉLICA BERALDO TOCALINO SAMPAIO
CPF/MF 819. 319. 728-34

LÉA SÍLVIA PINTO RODRIGUES
Advogada OAB/SP nº 80. 654

ESTATUTO  DA   ASSOCIAÇÃO  DE  ANTIQUÁRIOS  DA
CIDADE  DE  CAMPINAS  –  AACC

CAPÍTULO I
Da Denominação, Sede, Objetivo e Duração.

Art. 1º. A Associação de Antiquários da Cidade de Campinas – AACC, é
uma associação civil, sem fins lucrativos, que se regerá por este estatuto e
pelas disposições legais aplicáveis.

Art. 2º. A Associação terá sua sede na Rua Duque de Caxias nº 523 Cen-
tro, Campinas, Estado de São Paulo, e foro jurídico na Comarca de
Campinas, Estado de São Paulo.

Art. 3º. O prazo de duração da associação é indeterminado e o exercício
social coincidirá com o ano civil.

Art. 4º. São objetivos principais da associação: o incentivo, a defesa e a
união de todos participantes que militem no comércio de antiguidades
e demais objetos de artes ou colecionem antiguidades e objetos de
artes, promovendo seu desenvolvimento, sua representatividade e seus
interesses.
Parágrafo único: Para a consecução de suas finalidades, a Associação poderá
sugerir, promover, colaborar, coordenar, apoiar ou executar ações e projetos
visando:
a. criar, estabelecer alianças estratégicas ou acordos, bem como filiar-se a
outras entidades congêneres, em outros locais do estado, do pais ou fora dele,
sem perder a individualidade e poder de decisão.
b. promoção de cursos, oficinas, exposições, estudos, conferências, palestras,
debates e seminários destinados a apreciação e preservação da memória histó-
rica de artistas regionais, nacionais e internacionais.
c. promover e administrar feiras, leilões e demais atividades culturais pertinen-
tes à antiguidades.

Art. 5º. A Associação poderá adquirir, constituir ou alugar o imóveis necessários às suas
instalações administrativas, sempre atendo-se às suas possibilidades financeiras.

Art. 6º. No desenvolvimento de suas atividades, observará os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economia e da eficiência.
CAPÍTULO II

Do Patrimônio Social e das Receitas
Art. 7º. A manutenção das atividades e do patrimônio da Associação
far-se-á por receitas constituídas:
a. Os auxílios, legados, doações, subvenções, patrocínios e termos de parceria
proporcionados por quaisquer pessoa físicas ou jurídicas públicas ou privadas,
nacionais ou internacionais;
b. pela contribuição mínima dos associados, que será definida pela Diretoria, de
acordo com a previsão de atividades e projetos a serem implantados;
c. pelas receitas provenientes de prestação de serviços, publicação de livros,
revistas e jornais; publicidade inserida em site da associação, fotos e filmes,
promoção de cursos, exposição, leilões, conferências, palestras, debates e se-
minários;
d. quaisquer outras receitas decorrentes de atos lícitos e compatíveis com suas
finalidades e com este estatuto.
Parágrafo primeiro. O patrimônio, em hipótese alguma, poderá ter aplica-
ção diversa da estabelecida neste estatuto.
Parágrafo segundo. As despesas devem guardar estreita e específica relação
com sua finalidade e devem estar de acordo com o programa orçamentário
preparado pela Diretoria e aprovada pela assembléia geral;
Parágrafo terceiro. É vedada a distribuição de lucros, sob forma alguma, aos
membros da Diretoria e dos conselhos, a seus associados e dirigentes em geral;
Parágrafo quarto. É vedado o recebimento de qualquer tipo de doação ou
subvenção que possa comprometer sua independência ou autonomia perante os
eventuais doadores;

CAPÍTULO III
Dos Associados

SEÇÃO I
Da Admissão, dos Direitos e Deveres do Associado

Art. 8º. A AACC é composta de um número ilimitado de associados, os
quais poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangei-
ras, que se propuserem a contribuir com a consecução de seus objeti-
vos, desde que integralmente satisfeitas as condições necessárias à
admissão, cuja análise é de restrita competência da Diretoria.
Parágrafo único. As pessoas jurídicas credenciarão uma pessoa física para
representá-las, com poderes específicos para votar nas assembléias gerais, bem
como receber comunicados.

Art. 9º. O quadro social da Associação é dividido em 03 (três) categorias de
associados:
a. colaboradores;
b. beneméritos;
c. honorários
Inciso 1º. São ASSOCIADOS COLABORADORES, todas as pessoas físi-
cas e jurídicas, que tiverem interesse em contribuir para a execução das ativida-
des visadas pela Associação, e estiverem devidamente associadas à Associação
de Antiquários da cidade de Campinas - A. A. C. C.
Inciso 2º. São ASSOCIADOS BENEMÉRITOS, as pessoas físicas e jurídicas,
que, a critério da Diretoria, fizerem doações em espécie ou serviços relevantes.
Inciso 3º. São ASSOCIADOS HONORÁRIOS, as pessoas físicas e jurídi-
cas, que, a critério da Assembléia Geral, merecerem o convite para integrarem
o quadro social mercê de seus trabalhos desenvolvidos de acordo com os ditames
do artigo 4º deste estatuto.

Art. 10º. Todas as pessoas interessadas em ingressar no quadro social deverão
solicitar sua inscrição mediante a apresentação de proposta que será submetida
à Diretoria, na qual, necessariamente, constará os dados pessoais e qualificação
– em se tratando de pessoa física; e objeto e representante legal – em se
tratando de pessoa jurídica.

Art. 11º. São direitos dos associados:
a. assistir as reuniões da Assembléia Geral;
b. solicitar a qualquer tempo esclarecimentos e informações sobre as atividades da
associação e apresentar à Diretoria sugestões compatíveis com os objetivos sociais;
c. demitir-se da associação quando lhe convier, através de carta dirigida ao
Diretor Presidente, que não poderá ser negada.
d. participar das reuniões da Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos
que nelas se tratarem.
e. Participar de promoções e eventos da sociedade;
f. Votar e ser votado para membro da diretoria e do conselho fiscal.

Art. 12º. São deveres dos associados:
a. observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regular-
mente tomadas pela Diretoria, pela Assembléia Geral e demais órgãos diretivos;
b. cooperar para o desenvolvimento e bom nome da entidade e difundir seus
objetivos e ações;
c. cumprir e fazer cumprir este estatuto;
d. respeitar os compromissos assumidos para com a associação;
e. efetuar pontualmente o pagamento das contribuições instituídas para seus
associados.

Art. 13º. Os associados não respondem individual, solidária ou subsidia-
riamente pelas obrigações, nem pelos atos praticados pela Diretoria.

SEÇÃO II
Da Eliminação do Associado

Art. 14º. A eliminação será aplicada pela Diretoria ao associado que
infringir qualquer disposição legal ou estatutária, depois de o infra-
tor ter sido consecutivamente, advertido formalmente e suspenso, por
prazo não superior a 30 dias.
Parágrafo primeiro – O atingido poderá recorrer à Assembléia Geral dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação da
eliminação.
Parágrafo segundo – O recurso terá efeito suspensivo até a realização da
primeira Assembléia Geral.
Parágrafo terceiro – A eliminação será considerada definitiva se o associado
não tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto no parágrafo primeiro
deste artigo.
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Art. 15º. A exclusão do associado ocorrerá por morte física, por incapa-
cidade civil não suprida ou, ainda, por deixar de atender aos requisitos
exigidos para a sua admissão ou permanência na associação.

SEÇÃO III
Da representação

Art. 16º. O associado, por motivo de extrema relevância ou de força maior,
poderá fazer-se representar na Assembléia, através de procuração, por outro
associado, desde que ambos estejam em pleno gozo de seus direitos sociais.
Parágrafo único. O mandatário não poderá ser ocupante de cargo eletivo na
associação nem representar mais de um associado.

CAPÍTULO IV
Da Administração

SEÇÃO I
Da Diretoria

Art. 17º. A diretoria será constituída por 09 (nove) membros e respectivos
suplentes, todos residentes no país, eleitos pela Assembléia Geral.
Parágrafo primeiro. Os membros da Diretoria serão assim designa-
dos: Presidente, 1º Vice-presidente, 2º Vice-presidente, Diretor Se-
cretário, 1º Diretor Secretário, Diretor Financeiro, 1º Diretor Finan-
ceiro, Diretor Social e Diretor de Relações Públicas e Divulgação e
respectivos suplentes .
Parágrafo segundo. Compete ao Presidente:
a. representar a Associação de Antiquários da Cidade de Campinas.
b. presidir a Diretoria coordenando os trabalhos a serem realizados pelos de-
mais membros diretores;
c. convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais;
d. exercer o voto de qualidade nas deliberações da Diretoria e das Assembléias
Gerais sempre que se verificar empate nas votações;
e. solucionar os casos de urgência;
f. representar a Diretoria perante as Assembléias Gerais e todos os associados;
g. assinar juntamente com o Diretor Financeiro todos os cheques, ordens de
pagamento e títulos que impliquem em responsabilidade financeira;
h. requisitar a qualquer diretor da AACC informações ou relatórios que o possi-
bilitem exercer a supervisão e coordenação geral das atividades e serviços;
i. devidamente autorizado pela maioria simples da Diretoria contrair obriga-
ções, transigir e renunciar a direitos;
j. representar a AACC em cerimônias e eventos.
Parágrafo terceiro. Compete ao 1º Vice-Presidente:
a. substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos.
b. Em caso de vacância, assumir a Presidência até a realização de nova eleição.
Parágrafo quarto. Compete ao 2º Vice-Presidente:
a. representar o 1º vice-presidente em suas faltas ou impedimentos.
b. Em caso de vacância, assumir a 1ª Vice-Presidência até a realização de nova
eleição.
Parágrafo quinto. Compete ao Diretor Secretário:
a. Organizar e secretariar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerias;
b. lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões e da Assembléia Gerai, ficando
sob sua responsabilidade os respectivos livros;
c. elaborar ou mandar elaborar as correspondências, relatórios e outros docu-
mentos análogos;
d. superintender as atividades da secretaria, propondo medidas administrativas
e disciplinares, necessárias ao bom funcionamento;
e. sugerir e elaborar instruções e regulamentos internos que julgar úteis.
Parágrafo sexto. Compete ao 1º Diretor Secretário:
a. Substituir o Diretor Secretário em suas faltas ou impedimentos.
Parágrafo sétimo. Compete ao Diretor Financeiro:
a. superintender a arrecadação das contribuições sociais e outros valores;
b. assinar em conjunto com o Presidente todos os cheques, ordens de pagamen-
to e demais documentos bancários, contratos e demais ajustes de conteúdo
financeiro ou negociais;
c. elaborar semestralmente o balancete e anualmente o balanço geral das contas
para, após aprovação em reunião da Diretoria, submetê-los à apreciação do
Conselho Fiscal;
d. manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis;
e. zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia;
f. verificar e visar os documentos de receita e despesa;
Parágrafo oitavo. Compete ao 1º Diretor Financeiro:
a. Substituir o Diretor Financeiro em suas faltas ou impedimentos.
Parágrafo nono. Compete ao Diretor Social:
a. autorizar a veiculação de toda e qualquer notícia ou imagem da AACC.
b. zelar pela boa imagem da AACC, perante os órgãos públicos e privados, bem
como perante seus membros;
c. sugerir, coordenar e/ou desenvolver a publicidade e propaganda institucional,
tanto externa quanto internamente.
d. Organizar eventos e promoções recreativas ou culturais, palestras, seminári-
os, cursos, etc.
e. Outras atividades de acordo com o regulamento geral.
Parágrafo décimo – Compete ao Diretor de Relações Públicas e Divulgação:
a. recepcionar visitantes, jornalistas, autoridades em geral e antiquários visitantes;
b. promover, por todas as formas, a publicidade da AACC, seus feitos e realizações;
c. divulgar a AACC, seus objetivos, suas conquistas principais na imprensa
escrita, falada e televisionada;
d. criar ou manter informativos periódicos para os associados através de bole-
tins, circulares, jornais ou revistas.

Art. 18º. O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, podendo qual-
quer de seus membros ser reeleito ou reconduzido ao cargo. Todos os
diretores deverão permanecer em seus cargos até a investidura de
seus sucessores.
Parágrafo único. Ocorrendo vaga, por qualquer motivo, de quaisquer dos
cargos da Diretoria, será convocada Assembléia Geral Extraordinária no prazo
de 20 (vinte) dias para preencher a vaga e o eleito exercerá o cargo em caráter
definitivo até o término do mandato da Diretoria.

Art. 19º. Compete à Diretoria a administração dos negócios em geral e a
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados
aqueles para os quais seja por lei, ou, pelo estatuto, atribuída a competência à
Assembléia Geral.

Parágrafo único. Representar-se em juízo ou fora dele, ativa ou passiva-
mente, perante terceiros em quaisquer repartições públicas ou junto a
autoridades federais, estaduais ou municipais bem como autarquias, so-
ciedades de economia mista e entidades paraestatais, será competência:
a. do Presidente isoladamente;
b. de dois diretores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes.

Art. 20º. A compra, venda, permuta, transferência ou alienação por qualquer
forma, ou hipoteca, penhor ou ônus de qualquer espécie, de bens imóveis de
entidade, dependem de autorização expressa e aprovação de maioria absoluta da
Diretoria.

Art. 21º. A Diretoria reunir-se-á qualquer tempo, por convocação formal do
Presidente, com 10 (dez) dias de antecedência, devendo dela constar o local, dia
e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia;
Parágrafo único. Para que a Diretoria possa se instalar e validamente delibe-
rar sobre as matérias a ela submetidas, será necessária a presença de pelo menos
3/5 (três quintos) de seus membros. As deliberações serão tomadas por maioria
dos votos dos membros presentes a reunião.

Art. 22º. Serão adotadas práticas de gestão administrativas necessárias e sufici-
entes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

SEÇÃO II
Da Assembléia Geral

Art. 23º. A Assembléia Geral é órgão máximo da entidade e é constituída
pelos associados, podendo resolver todos os negócios e tomar quaisquer delibe-
rações, inclusive a de modificar o presente estatuto.

Art. 24º. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente sempre que
necessário, e extraordinariamente uma vez por ano para deliberar somente os
seguintes temas:
a. apreciação e aprovação do balanço anual e demais relatórios financeiros do
exercício anterior e o orçamento e plano anual de trabalho para o novo exercício;
b. eleição, nomeação ou destituição dos membros da Diretoria;
c. eleição, nomeação ou destituição dos membros do Conselho Fiscal;
d. deliberação sobre reforma ou alterações do estatuto;
e. deliberação de matérias a ela apresentada pela Diretoria, pelo Conselho
Consultivo, pelo Conselho Fiscal, ou pelos associados em geral;
f. tomar as providências que julgar necessárias para a proteção dos interesses
sociais, em face dos pareceres do conselho fiscal, quando instalado;
g. deliberar a respeito da liquidação, dissolução, extinção e destinação
de seu patrimônio, respeitado o previsto no artigo 41 deste estatuto;
h. deliberar sobre casos omissos neste estatuto.

Art. 25º. As deliberações da Assembléias Geral serão tomadas por maioria de
votos e obrigam todos os sócios, ainda que ausentes, dentro das disposições
deste estatuto; as Assembléias Gerais serão instaladas em primeira convocação
com a maioria absoluta de associados efetivos. Em não havendo quorum se
instalará meia hora depois com qualquer número de associados presentes e
quites com suas obrigações sociais.
Parágrafo primeiro. Sem prejuízo do disposto acima, as deliberações da As-
sembléia Geral com relação à destituição de membros da Diretoria e Con-
selho Fiscal e a alteração deste estatuto social, serão tomadas por
maioria de dois terços dos presentes à assembléia especialmente con-
vocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convoca-
ção, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço
nas convocações seguintes.
Parágrafo segundo. A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente, auxi-
liado pelo Diretor Secretário, que ficará responsável pelo expediente e pela
redação da ata da reunião.

Art. 26º. A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente, ou a pedido de no
mínimo 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais,
mediante envio de carta notificação, a todos os associados, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias, onde constará a ordem do dia, local e hora da realiza-
ção da assembléia.

SEÇÃO III
Do Conselho Consultivo

Art. 27º. O Conselho Consultivo é um órgão a ser constituído pela
Diretoria e composto por colegiados, sem prazo de mandato;
Parágrafo primeiro. A composição do Conselho Consultivo será feita medi-
ante convite direcionado a pessoas de notoriedade reconhecida por seu trabalho
na área específica de atuação e que desejem colaborar com os objetivos fins
desta Associação.
Parágrafo segundo. Compete ao Conselho Consultivo:
a. assessorar e aconselhar a Diretoria;
b. emitir pareceres a respeito de quaisquer questões ou assuntos de interesse da
associação que lhes forem solicitados pela Diretoria;
Parágrafo terceiro. O conselheiro que desejar retirar-se do conselho deverá encami-
nhar pedido por escrito à Diretoria, para que esta providencie sua substituição;
Parágrafo quarto. As reuniões poderão ser feitas a qualquer tempo, por con-
vocação formal da Diretoria ou por iniciativa de qualquer de seus membros com
10 (dez) dias de antecedência;
Parágrafo quinto. Os membros do Conselho Consultivo poderão escolher
entre si um Presidente que coordenará os trabalhos;
Parágrafo sexto. Os membros da Diretoria poderão comparecer às reuniões
do Conselho Consultivo, porém sem direito a voto;
Parágrafo sétimo. Os membros do Conselho Consultivo, poderão compare-
cer às reuniões da Diretoria e as Assembléias gerais, sem direito a voto.

SEÇÃO IV
Do Conselho Fiscal

Art. 28º. A Assembléia Geral elegerá um Conselho Fiscal com a finali-
dade de fiscalizar a administração contábil e financeira e se comporá
de três membros no mínimo, de pessoas de notória idoneidade;
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 02
(dois) anos, podendo ser reeleitos. Todos os conselheiros fiscais deverão
permanecer em seus cargos até a investidura de seus sucessores.
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Art. 29º. Compete ao Conselho Fiscal:
a. dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-financeira,
oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias;
b. quando necessário, opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio
da entidade;
c. comparecer quando convocado, às assembléias gerais para esclarecer seus
pareceres;
d. opinar sobre as dissolução, liquidação e destinação do patrimônio;
Parágrafo primeiro. Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por maioria
simples, o seu presidente, que coordenará os respectivos trabalhos;
Parágrafo segundo. O conselho Fiscal delibera por maioria simples, cabendo
o seu presidente o voto de qualidade.

CAPÍTULO V
Das Demonstrações Financeiras

Art. 30º. O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se- á em 31
de dezembro de cada ano.

Art. 31. A prestação de contas observará no mínimo;
a. os princípios fundamentais e normas brasileiras de contabilidade;
b. a publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal,
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras, incluindo as certi-
dões negativas de débito junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição
para o exame dos associados;
c. realização de auditoria, inclusive por auditores externos e independentes, se
houver necessidade dos eventuais recursos, objeto de termo de parceria, con-
forme previsto em regulamento;
d. prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será
feita conforme determina o parágrafo único, art. 70 da Constituição Federal.

Art. 32º. Ao fim de cada exercício será levantada o balanço geral, ela-
boradas as demonstrações financeiras e preparado o relatório do Con-
selho Fiscal referente às importâncias recebidas e despendidas no
decorrer do exercício, a serem submetidos à apreciação e aprovação da
Assembléia Geral.

Art. 33º. Os recursos serão integralmente aplicados na consecução e no desen-
volvimento das finalidades sociais.

CAPÍTULO VI
Do Processo Eleitoral

Art. 34º. As eleições gerais para os cargos eletivos serão realizadas a
cada 02 (dois) anos, preferencialmente no mês de outubro.

Art. 35º. O Presidente fará publicar e afixar na sede da associação, com ante-
cedência de 60 (sessenta) dias os competentes editais de convocação, especifi-
cando a natureza das eleições, local, dia e hora da realização dos pleitos.

Art. 36º. Com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, a Diretoria instituirá
uma Comissão Eleitoral com a finalidade:
a. de elaborar as instruções gerais das eleições;
b. de elaborar os modelos de células;
c. de organizar as mesas receptoras e juntas apuradoras;
d. de controlar a votação;
e. de apurar os votos;
f. de afixar os resultados do pleito;
g. de dar posse aos eleitos.
Art. 37º. A Comissão Eleitoral será composta de 03 (três) associados não
ocupantes de cargos eletivos.

Art. 38º. Cada associado, terá direito a um voto e a votação será secreta,
contanto que o mesmo esteja em dia com suas obrigações inclusive financeiras
com a Associação.
Parágrafo único. Antes de depositar o voto, os associados deverão apresentar
sua identificação à mesa receptora e assinar o livro de registro.

Art. 39º. Concluídos os trabalhos do pleito e entregues todos os documentos e
materiais utilizados à Diretoria, a Comissão Eleitoral será dissolvida automati-
camente, sem maiores formalidades.

CAPÍTULO VII
Da Dissolução

Art. 40º. A Associação será dissolvida, por vontade manifestada em Assem-
bléia Geral Extraordinária, expressamente convocada para esse efeito,
com votação de dois terços dos sócios com direito a voto, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associa-
dos, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 41º. Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumi-
dos, a parte remanescente do patrimônio não poderá ser distribuída
entre os associados, devendo ser doada a instituição congênere, legal-
mente constituída, para ser aplicada nas mesmas finalidades da asso-
ciação dissolvida.

CAPITULO VIII
Das Disposições Gerais

Art. 42º. Os Membros do Conselho Consultivo, do Conselho Fiscal e os
associados não respondem, pessoalmente, ou com seus bens próprios
bens, seja solidária, seja subsidiariamente, pelas obrigações ou com-
promissos assumidos pela entidade e pelos prejuízos causados à Asso-
ciação no caso do desvio da finalidade que será de responsabilidade
exclusiva da Diretoria.

Art. 43º. Fica expressamente proibido o uso da denominação social em atos que
envolvam obrigações relativas à negócios estranhos ao seu objetivo social,
especialmente no que tange a prestação de avais, endossos, fianças e cauções de
favor.

Art. 44º. A AACC não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem qualquer
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro no seu resultado,
aplicando integralmente o “superávit” eventualmente verificado em seu exer-
cício financeiro, no sustento de suas obras e atividades e no desenvolvimento

de suas finalidades sociais.

Art. 45º. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvida as
entidades e órgãos competentes.

Art. 46º. Fica eleito o foro da Comarca de Campinas para o exercício de
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Estatuto.

Campinas 18 de Outubro de 2005
MARIA ANGÉLICA BERALDO TOCALINO SAMPAIO

CPF/MF 819. 319. 728-34
LÉA SÍLVIA PINTO RODRIGUES

Advogada OAB/SP nº 80. 654
(21, 22, 23/09)

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE
CAMPINAS - CONDEPACC

ATA 341
Aos 25 dias do mês de maio de 2006 com início às 10: 00 horas, realiza-se no Instituto Agronômico
de Campinas - IAC, a trecentésima quadragésima primeira reunião do Conselho de Defesa do
Patrimônio Cultural de Campinas - CONDEPACC, na ausência do presidente Francisco de Lagos
Viana Chagas, assume os trabalhos o vice-presidente Orlando Rodrigues Ferreira, com a presença dos
seguintes conselheiros: José Vasconcelos Travassos Sarinho, titular do Gabinete do Prefeito Munici-
pal - Hélio Carlos Jarretta, titular da Secretaria Municipal de Urbanismo - Luís Fernando Passos de
Souza, titular da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura - Valéria Murad Birolli, primeira suplente da
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania - Antonio Henrique Felice Anunziata,
Sandra Maria Geraldi Milne-Watson, titular e primeira suplente da Coordenadoria Setorial do
Patrimônio Cultural (CSPC) - José Fernando Vernier, titular do Conselho Municipal de Turismo -
Demétrio Vilagra, primeiro suplente do Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMDEMA) -
André Kaplan, titular do Instituto dos Arquitetos do Brasil (IAB) - Olga R. de Moraes Von Simson,
titular da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) - Leôncio Menezes, titular do Centro de
Ciências, Letras e Artes (CCLA) - Luiz Antonio Ferraz Matthes, titular do Instituto Agronômico de
Campinas (IAC) - Peter Traue, primeiro suplente das Entidades Ambientalistas - Jônio Ribeiro
Nogueira, titular do Sindicato da Indústria e Construção Civil (SINDUSCON) - Sílvia Palazzi Zákia,
primeira suplente da Associação Regional de Escritórios de Arquitetura (AREA) -Justo Videla Juncos,
segundo suplente da Sociedade dos Amigos da Cidade de Campinas - Herberto Aparecido Guimarães,
conselheiro emérito. EXPEDIENTE: Apreciação da ata nº 340. O vice-presidente Orlando Rodrigues
Ferreira comunicou que a Ata 340 recebida por e-mail terá 5 dias para apreciação com relação a algumas
alterações que julguem necessárias. O conselheiro Herberto Guimarães sugere que as Atas a serem
apreciadas sejam encaminhadas com pelo menos 24 horas de antecedência e a ata encaminhada por e-
mail, é prática. Sugere também que os conselheiros façam a apreciação até o final da reunião, sendo
então aprovada ou não. O Conselho se manifesta pela análise imediata da Ata 340 a qual foi aprovada.
COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE: O vice-presidente Orlando Rodrigues Ferreira esclarece
que o presidente Francisco de Lagos Viana Chagas por motivos de força maior não pode comparecer
à reunião. Apresenta o Sr. Orlando Dias, diretor do Instituto Agronômico de Campinas - IAC -
passando a palavra ao mesmo que se diz contente ao rever alguns conhecidos e ter o Conselho presente
ao IAC, que é um espaço público aberto a todos, tombado pelo Patrimônio Histórico e com
representante da Instituição no CONDEPACC. Comentou que a Casa do Diretor que está sendo
ocupada pela Secretaria de Saúde, em breve estará sendo desocupada. Está buscando recursos para
recuperação de alguns prédios e solicita auxílio aos engenheiros e arquitetos do CONDEPACC, pois
necessita de rapidez. O IAC estará completando 120 anos no próximo mês, no dia 27 de junho,
gerando nesse tempo de existência tecnologia e conhecimento científico. A Instituição resgatando o
orgulho pela sua história. Conta que houve alguns sinistros em algumas estufas com perigo de perda
do prédio e pela competência do grupo do CONDEPACC pede que auxiliem no pretendido. O vice-
presidente Orlando Rodrigues Ferreira disse que Campinas tem muito orgulho por essa Instituição e
com certeza o Conselho apoiará e colaborará com relação a atividades que sejam necessárias. Falou
sobre a Lei Rouanet para captação de recursos pelos benefícios concedidos a quem a utilizar e a lei de
Incentivo Fiscal Estadual aprovada em janeiro de 2006 pelo governador Geraldo Alckimin. Orlando
Dias comentou sobre o BNDES para captação de recursos. O vice-presidente alegou que os incentivos
estão aí para serem pleiteados. Convida o Diretor do IAC Orlando Dias que muito gentilmente cedeu
o espaço para a reunião a participar da mesma, que declinou do convite agradecendo, mas que por
obrigações antes assumidas precisa se retirar. COMUNICAÇÃO DOS CONSELHEIROS: O
conselheiro Luiz Antonio Ferraz Matthes pergunta se a reforma que está se iniciando na Praça
Guilherme de Almeida, praça em frente ao Fórum, preservada pela Praça Visconde de Indaiatuba -
Largo do Rosário, passou pelo Conselho para aprovação. A coordenadora da CSPC Daisy Serra
Ribeiro informou que já houve discussão a algum tempo atrás em reunião, a respeito das floreiras, mas
não houve apresentação de projeto. O conselheiro Hélio Jarreta disse que a Secretaria de Urbanismo
é o órgão controlador dessa área e informou que a SANASA adotou algumas praças. E que, com
relação à Praça Guilherme de Almeida será feito um tratamento mais para se alterar a vegetação do que
qualquer intevenção mais acentuada para que se forme um conjunto verde tratando de uniformizar o
espaço dos engraxates, cuidando da parte visual, uniformizando também as bancas de jornais e
cuidando da iluminação cênica. Não se mexerá na configuração da praça. O conselheiro Luiz Antonio
Ferraz Matthes soube pelos jornais a notícia de que as floreiras serão rebaixadas. O conselheiro Hélio
Jarreta informou que os canteiros serão readequados mas nada que desfigure o que ali está. O
conselheiro Leôncio Menezes questiona sobre o estudo da adequação urbana e que os vereadores estão
pressionando por causa dos sanitários públicos. O conselheiro Hélio Jarreta colocou que o diagnóstico
do mobiliário já está catalogado. O ponto de táxi, engraxates e bancas de jornais, atestarão a
readequação e de como será uniformizado em outros espaços urbanos inclusive, com relação a mídia
exterior para que tenha disciplina e os painéis sejam estrategicamente colocados na cidade, pois
quando se restringe e se unifica, passa a ser valorizado. A conselheira Olga Von Simson fala da
necessidade de se discutir com relação ao espaço imaterial. A Praça Guilherme de Almeida era o antigo
local da Igreja do Rosário. Espaço onde a população de menor poder político e econômico coloca suas
reinvidicações. Entende o que a PMC está tentando fazer, mas é um patrimônio imaterial da
população. Nessa praça existem locais para as notas e os anúncios onde o homem pobre e desempre-
gado arruma uma ocupação. E isso, nessa melhoria do mobiliário urbano está desconsiderando esse
espaço de patrimônio imaterial. O conselheiro Hélio Jarreta expôs que aquele espaço não vai perder
suas características mas que pode ter um visual dessa atividade de uma maneira mais elegante. Pode-
se trabalhar com um painel rotativo eletrônico em um ponto estratégico de tamanho pequeno. A banca
do Alemão recolocada para não atrapalhar o fluxo e revitalizar todos os aspectos. A Secretaria de
Urbanismo trabalhando juntamente com o Departamento de Parques e Jardins - DPJ. A conselheira
Olga Von Simson coloca que nesse painel se deixe espaço para o homem comum. O conselheiro Hélio
Jarreta entende que é uma possibilidade que todos têm, de ali colocarem suas necessidades. A Praça
precisa ter vida com as pessoas tendo espaço para transitarem; atualmente está muito atravancada. A
busca é muito objetiva até por orientação do Prefeito que é muito preocupado com os espaços urbanos,
colocando com muita propriedade seu conhecimento do assunto. O conselheiro Herberto Guimarães
diz que pela legalidade todo bem tombado tem que passar pelo Conselho. Quer saber porque a Praça
Guilherme de Almeida não passou. O conselheiro Hélio Jarreta fala que todas as áreas envoltórias são
de competência da Secretaria de Urbanismo, SEPLAMA e CSPC. O conselheiro Herberto Guimarães
questiona se não passa mais pelo CONDEPACC. O conselheiro Hélio Jarreta disse que a área
envoltória tem a resolução do bem tombado e se analisa de acordo com o Decreto nº 15. 471 de 16
de maio de 2006 e publicado em D. O. M. em 17?05/2006. O vice-presidente Orlando Rodrigues
Ferreira comenta que a preocupação com a Praça vai além. Se reporta a placa que lá existe com os
dizeres do bi-centenário de Campinas. O conselheiro Hélio Jarreta explica que a placa será recuperada
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porque está bem deteriorada. O vice-presidente Orlando faz comentário sobre a Praça Bento Quirino,
suas barracas e iluminação. O conselheiro José Vasconcelos Travassos Sarinho convida o conselheiro
Orlando Rodrigues Ferreira para comparecer amanhã dia 26/05/06 às 9: 00 h para explanação sobre o
Projeto Reluz - aumento da claridade na iluminação cênica - estudo muito abrangente sobre ilumina-
ção. O vice-presidente Orlando fala da preocupação de urbanistas e astrônomos, quanto a poluição da
iluminação e que quando foi feita a APA, em volta do Observatório ficou uma restrição de 10 m. A
conselheira Olga Von Simson se reportou a uma pesquisa que está vivendo sobre a Banda dos
Homens de Cor, quase centenária e que, a Prefeitura tendo que recuperar o Coreto do Largo do Pará,
transferiu as apresentações para a Praça Carlos Gomes, esperando que haja o retorno ao local de origem
assim que possível. O conselheiro Hélio Jarreta testemunha a respeitabilidade com que está sendo
tratada a Praça Guilherme de Almeida onde os engraxates são em maior número do que as cadeiras
existentes e eles, entre si, se organizaram fazendo rodízio de horário para atender a todos e para que
todos possam trabalhar. Como em cada cadeira só existe uma gaveta para a guarda dos materiais
utilizados, a Prefeitura está estudando uma forma para que cada cadeira tenha várias gavetas para atender
a todos os engraxates. O conselheiro Herberto Guimarães comentou que a Banda dos Homens de Cor
já solicitou sua volta ao Largo do Pará. O conselheiro André Kaplan, representante do IAB, se
apresentou. O vice-presidente deseja boas vindas ao novo Conselheiro, dizendo que o Instituto sempre
foi muito bem representado pelos conselheiros Ronald Tanimoto e Marcelo Hobeika. ORDEM DO
DIA: a) Estudo de Tombamento de bem natural a Mata São João conforme processo nº 02/99 -
indicação de relator. Foram indicados e aprovados por unanimidade pelo Conselho os conse-
lheiros Luiz Antonio Ferraz Matthes e Mayla Yara Porto como relatores. b) Apresentação pelos
técnicos Augusto Ottoni Bueno da Silva e Joaquim Arruda Penteado Neto de vistorias realizadas no
ano de 2006 sobre a situação atual dos bens tombados pelo CONDEPACC. Está sendo produzido
pela CSPC relatórios via powerpoint de vistorias de bens tombados com a finalidade de se criar um
acervo anual de fotos e pareceres técnicos do estado de conservação destes bens para servir de base para
análise de protocolados de pedidos de isenção de IPTU, projetos de recuperação e restauro e para
conhecimento dos Conselheiros do estado de conservação atualizado dos bens para se definir uma
agenda de prioridades de intervenções. c) Apresentação pelos técnicos Sandra Geraldi Milne-Watson
(CSPC) e João Batista (SEPLAMA) do “Roteiro referente a recuperação das fachadas do Centro
Histórico dos Distritos de Sousas e Joaquim Egídio - Proposta de readequação das fachadas lindeiras
com interface ambiental, sócio-econômico e cultural”. Foi apresentado um roteiro de trabalho constan-
do de três etapas: 1ª Etapa (03 meses) - 1. Diagnóstico: - físico e territorial (uso do solo); - recursos
naturais; - condições sócio-econômicas: - potencialidades e fragilidades; - elaboração de diretriz viária
específica; - detalhamento do projeto específico da remodelação das fachadas. 2. Discussões com a
comunidade e parceiros: - esclarecimentos sobre o Patrimônio Arquitetônico, Ambiental e Cultural;
- educação ambiental; - vocação e potencial econômico da região; - sugestões e idéias da comunidade;
- definição de prioridades. 2ª Etapa (02 meses): 1. Detalhamento do Projeto; 2. Elaboração de Cartilha
para orientação dos moradores; 3. Cronograma de execução; 4. Orçamento. 3ª Etapa (01 mês): -
Captação de Recursos; - Participação em Editais de Concorrências. CIÊNCIA E ANÁLISE DO
CONDEPACC: d) Estudo de tombamento processo nº 01/06 - Chaminé do prédio situado à rua
Andrade Neves, 85/103/117 - protocolado nº 06/10/22400 PG - interessado: Igreja Internacional da
Graça de Deus - assunto: recurso. Foi feita avaliação de preservação ou não pela CSPC onde chegou-
se a seguinte conclusão: A preservação do patrimônio industrial apresenta-se relevante para vários
campos do conhecimento, em especial a diversas vertentes da história, tais como a social, a do
trabalho, a econômica, a da técnica e da engenharia, a da arte e da arquitetura e, enfim, a das cidades.
No entanto, a seleção dos bens a serem preservados deve estar baseada em um conhecimento
aprofundado do próprio processo de industrialização, das áreas envolvidas e de suas construções para
que os espaços mais significativos possam ser preservados e valorizados de forma conscienciosa e
responsável. Deve-se avaliar quais os elementos caracterizadores que devem ser preservados e de que
forma intervir e modificar os bens para que sejam transmitidos ao futuro. No entanto, para que esse elo
seja estabelecido, é necessário que os traços e as marcas materiais se mantenham, inclusive para
confronto com outros tipos de fontes - documentais e orais, por exemplo -, e para conseguinte
produção de saberes e conhecimentos. No caso do imóvel em questão, com a demolição de toda a
edificação pertecente originalmente às cervejarias Colúmbia e Antarctica já levada a cabo, essa
possibilidade foi perdida. Desse modo, a preservação da chaminé da antiga indústria por si só não se
justifica, constituindo-se puramente como um fetiche do fragmento histórico, sem a significação
pertinente ao campo da cultura material que já não é mais compreensível no seus termos essenciais.
APROVADO POR UNANIMIDADE O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE ESTU-
DO DE TOMBAMENTO DA CHAMINÉ. e) Estudo de tombamento processo nº 04/95 -
Telefônica prédio situado à rua José Paulino, 1271. A abertura de estudo de tombamento feita em 1995
e com o edifício já bastante descaracterizado a época da abertura. Atualmente se encontra entre 2 (dois)
edifícios em altura sendo um deles anexo da própria Companhia Telefônica, não permitindo qualquer
leitura do bem em estudo, além da própria descaracterização do edifício. Diante do exposto, conside-
ramos que o tombamento do edifício não se justifica, sendo recomendável seu arquivamento. Após
apresentação do parecer, o Conselho sugeriu que antes de qualquer definição, a CSPC
procure a Telefônica com vistas a possível recuperação do prédio. f) Estudo de tombamento
processo nº 07/05 do prédio situado à rua São Pedro, 202 - Cambuí. Análise feita por Augusto Ottoni
Bueno da Silva e Rita de Cássia Francisco: Foi feita uma análise acurada da relação desse bem com
seu entorno. O imóvel é representativo das edificações de uma das primeiras fases de ocupação do
bairro Cambuí, caracterizadas pela implantação nos alinhamentos dos lotes, sem recuos, telhado em
duas águas - voltadas para a frente e o fundo do lote - encoberto por platibanda e fachada com porta e
janelas com os claros voltados para o exterior. Através de visitas técnicas ao local, foi possível
identificar vários problemas como umidade ascendente a partir do solo e consequente desprendimento
de reboco na parte inferior da parede, além de fungos e eflorescências presentes na platibanda,
decorrentes da umidade penetrante. A partir dos fundos do lote constatou-se que o imóvel está bastante
deteriorado em sua cobertura e reboco, além da falta de manutenção geral e do crescimento descontro-
lado da vegetação. Com relação ao entorno da edificação, ele não apresenta quaisquer relações com o
entorno, configurando-se como exemplar isolado em meio a um tecido urbano fruto de um processo
caracterizado por considerável aumento na escala e na densidade das construções, comprometendo
gravemente a ambiência e o caráter do conjunto outrora um todo coerente. Diante do exposto e como
já existe exemplar similar em outro processo de tombamento “Imóveis do Cambuí”, consideramos
que não se justifica o tombamento desse edifício, sendo recomendável seu arquivamento. APROVA-
DO POR UNANIMIDADE O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE ESTUDO DE
TOMBAMENTO DO IMÓVEL À RUA SÃO PEDRO Nº 202. g) Relatório da análise da CSPC
- Referente Palmeiras Imperiais na Av. Central do Cemitério da Saudade. ENCAMINHADO AO
CONSELHEIRO ORLANDO RODRIGUES FERREIRA PARA VISTAS. h) Homologar o
“ad referendum “ referente a abertura de estudo dos Equipamentos e Construções da Cia. Ramal
Férreo Campineiro - processo nº 03/06. HOMOLOGADO (APROVADO) O PROCESSO DE
ESTUDO DE TOMBAMENTO DOS EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES DA CIA.
RAMAL FÉRREO CAMPINEIRO. 01 - Protocolado nº 05/10/53506 PG. Interessado: Marcel
Antonio de Tomy. Assunto: solicitação para aprovação de projeto de construção residencial à rua
Albamar, 42 - lote 42 - qt. 11. 180 - área envoltória da Mata São João - conforme processo nº 02/99.
DEFERIDO, pois o projeto atende a área permeável de 25% do lote. / 02 - Protocolado nº 06/10/
21521 PG. Interessado: Horst Zangl. Assunto: solicitação para regularização residencial unifamiliar à
av. San Conrado, 1167 - lote 34 - qt. 11213 - Caminhos de San Conrado - área envoltória de bem em
estudo de tombamento -Mata São João - conforme processo nº 02/99. DEFERIDO, pois o projeto
atende a lei nº 10850/01, referente ao gabarito de altura e a taxa de permeabilidade de 25% do lote. /
03 - Protocolado nº 06/10/16911 PG. Interessado: Sociedade Campineira de Educação e Instrução.
Assunto: solicitação para instalação de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (pára-raios)
e sistema de proteção e combate a incêndios no edifício à rua Marechal Deodoro, 1099 - qt. 230 -
Centro - bem tombado pelo CONDEPACC conforme resolução nº 01/88 - Edifício Central da

Pontifícia Universidade Católica de Campinas. DEFERIDO, pois as instalações não interferem nos
elementos arquitetônicos aparentes. / 04 - Protocolado nº 06/10/16912 PG. Interessado: Sociedade
Campineira de Educação e Instrução. Assunto: solicitação para instalação de plataforma cabinada no
edifício à rua Marechal Deodoro, 1099 - qt. 230 - Centro - bem tombado pelo CONDEPACC
conforme resolução nº 01/88 -Edifício Central da Pontifícia Universidade Católica de Campinas.
DEFERIDO, pois a instalação da cabine contribui para preservação da ambiência do bem tombado
e não interfere na leitura do bem. / 05 - Protocolado nº 06/10/22579 PG. Interessado: Rita de Cássia
Elias. Assunto: solicitação para aprovação de projeto de construção residencial unifamiliar à av. San
Conrado, 1207 - lote 31 - qt. 11213 - área envoltória de bem em estudo de Tombamento - Mata São
João - conforme processo nº 02/99. DEFERIDO por respeitar gabarito de altura menor que nove
metros e taxa de permeabilidade de 25% do lote. / 06 - Protocolado nº 06/10/20249 PG. Interessado:
Gelson João de Aguiar. Assunto: solicitação para regularização de estabelecimento de uso misto sito
à av. Andrade Neves, 317 e 319 - lote 08 - qt. 59 - Centro - imóvel indicado para preservação total da
fachada e volumetria - conforme resolução nº 04/90 (Complexo Ferroviário Central de Campinas).
DEFERIDO, pois as intervenções não comprometem a leitura do bem, que teve inclusive sua fachada
frontal preservada. / 07 - Protocolado nº 06/10/23063 PG. Interessado: Maria Sílvia Abrucezze.
Assunto: solicitação para aprovação de projeto de construção residencial à rua César Paranhos de
Godoy, 100 - unidade 11 - lote 8A - qt. 30021 - área envoltória da Pedreira do Chapadão -conforme
processo nº 02/01. DEFERIDO por respeitar 30% de área permeável e gabarito de altura de nove
metros. / 08 - Protocolado nº 06/10/20099 PG. Interessado: Nilton de Carvalho Laje Júnior. Assunto:
solicitação para aprovação de projeto de regularização de reforma comercial à rua General Marcondes
Salgado, 162 e 164 - lote 11 - qt. 1117 - área envoltória do Bosque dos Jequitibás e da Praça Silvia
Simões Magro - bem tombado conforme resolução nº 06/91. INDEFERIDO conforme parecer
contrário da CSPC por não estar sendo respeitada a taxa de permeabilidade mínima de 2% do lote. /
09 - Protocolado nº 06/10/00394 PG. Interessado: Luiz Carlos Napoleão. Assunto: recurso para
aprovação de reforma de construção comercial à av. Andrade Neves, 570 - lote 30 - qt. 0109 - Centro
- imóvel indicado para preservação na área envoltória regulamentada dos Colégios Culto à Ciência e
Bento Quirino - tombados conforme resolução nº 12/92. INDEFERIDO conforme parecer contrário
da CSPC. / 10 - Protocolado nº 06/10/23666 PG. Interessado: João Batista Acioli. Assunto:
solicitação de autorização para construção residencial à rua Antonio Cardinalli, 33 - lote 05 - qt. 044
- área envoltória de bem tombado - Traçados Urbanos e Caminhos Históricos e Remanescentes
dos Distritos de Sousas e Joaquim Egídio - conforme resolução nº 58/05. INDEFERIDO
conforme parecer contrário da CSPC, pois o projeto não atende a taxa de permeabilidade de 25%
do lote. Nada mais havendo, o Presidente agradece a todos e encerra a reunião, da qual eu, Rita
de Cássia Barthasar de Paula, transcrevo a presente Ata, que deverá ser aprovada pelo
CONDEPACC. Campinas, 25 de maio de 2006.
(21, 22, 23/09)

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR.  PRESIDENTE
DA  FUMEC

Com base nas informações e demais elementos que instruem os Protocolos,
DEFIRO 30 (trinta) dias de Licença Prêmio aos requerentes relacionados
abaixo, para que sejam usufruídos à vigência determinada.
REQUERENTE PROTOCOLO VIGÊNCIA
NELSON GONÇALVES 06/10/14415 02/10/2006 Á 31/10/2006

Campinas, 20 de setembro 2006
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Presidente da FUMEC

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Em 20 de setembro de 2006
Protocolo: 06/10/13. 978; Interessado: Secretaria Municipal de Educação – SME;
Ref: Tomada de Preços nº 011/2006; Objeto: Aquisição de materiais básicos de constru-
ção para uso na manutenção e pequenas reformas das Unidades Educacionais.

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 3° do Decreto Municipal n° 14. 217/03 e suas alterações,
AUTORIZO a despesa a favor das empresas, conforme segue:
1. T. L. R. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME, para os itens
001, 004, 005, 006, 007, 008, 010 e 011 no valor total de R$ 52. 721, 50
(cinqüenta e dois mil setecentos e vinte e um reais e cinqüenta centavos);
2. FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA, para os itens 003 e
009, no valor total de R$ 28. 050, 00 (vinte e oito mil e cinqüenta reais);
3. BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, para o item 002, no
valor total de R$ 8. 661, 00 (oito mil seiscentos e sessenta e um reais).
Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Adminis-
tração para demais providências, conforme homologação.

GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO
Secretário Municipal de Educação

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO SR.  SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Em 20 de setembro de 2006
Protocolo: 6526/82; Interessado: Sociedade de Amigos do Jardim Nova Amé-
rica/SME; - Ref: Locação imóvel localizado ‘a Rua Alcídio Pires Fernandes, nº
68, Jardim Nova América
Diante dos elementos constantes no presente protocolado e à vista das ma-
nifestações da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 822 a 827, AUTORIZO:
1. A contratação direta referente à prorrogação da locação do imóvel situado na
Rua Alcídio Pires Fernandes nº 68, Jardim Nova América, nesta cidade, de
propriedade da Sra. Maria Isabel de Sipos, onde se encontra instalada a EMEI
Jardim Nova América, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 06 de setem-
bro de 2. 006, mediante o aluguel mensal de R$ 698, 00 (seiscentos e noventa
e oito reais), com fulcro no inciso X do artigo 24 da Lei Federal nº 8. 666/93.
2. A despesa decorrente, no valor total de R$ 8. 376, 00 (oito mil trezentos e
setenta e seis reais).
Do mesmo modo, DETERMINO:
1. O encaminhamento nesta data, dos autos deste processo ao Gabinete do Exmo.
Sr. Prefeito Municipal para ratificação, como condição de eficácia dos atos, face ao
disposto no artigo 26, “caput”, da Lei Federal nº 8. 666/93, uma vez que também
foram atendidos os requisitos dos incisos II e III do mesmo artigo.
2. Posteriormente, à Secretaria de Administração para a numeração da Contra-
tação Direta e a devida formalização do termo contratual próprio.
3. Finalmente, retornem os autos a esta Secretaria para as demais providências, inclusi-
ve, quanto à finalização do processo de regularização do imóvel no cadastro municipal.

GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO
Secretário Municipal de Educação
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COMUNICADO SME Nº 65/2006
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, CO-
MUNICA que, conforme os encaminhamentos estabelecidos pela Comissão
Organizadora, a Secretaria Municipal de Educação realizará o Seminário de
Avaliação da Escola de 5 horas no dia e local abaixo discriminado. O objetivo
do Seminário é o de ampliar o processo de avaliação da Escola de 5
horas, subsidiando a SME na construção de indicadores de qualidade
da sua implantação.
DIA: 26/09/2006
LOCAL: Estação Cultura, Praça Floriano Peixoto, s/nº, Centro.
ESTACIONAMENTO: Entrada pela Rua Francisco Theodoro, nº 1050, pri-
meira à direita após viaduto Miguel Vicente Cury.
HORÁRIO:
12h30 às 13h: recepção
13h às 13h30: abertura
13h30 às 15h30: Grupos de Trabalho
15h30 às 15h45: café
15h45 às 17h: plenária/síntese dos GTs.
PÚBLICO ALVO:
- Todos os professores e gestores das 17 escolas que participam da implemen-
tação de 5 horas e respectivas equipes educativas dos NAED’ s.
- Equipe de Apoio: 02 representantes de funcionários de cada uma das 17
escolas que participam da implementação de 5 horas.
- Pais: 03 representantes de cada uma das 17 escolas que participam da imple-
mentação de 5 horas.
OBSERVAÇÕES:
- As escolas participantes deverão garantir o dia letivo previsto no Calendário Escolar.
- As inscrições serão feitas na própria escola com o respectivo representante da
Comissão Organizadora.
- As EMEF’s que não têm 5 horas no ano de 2006 poderão indicar um represen-
tante para a participação neste Seminário, com apresentação de memorando
assinado pela Direção, na recepção do evento, assim como, um representante
da equipe educativa do NAED Noroeste.
COMISSÃO ORGANIZADORA (conforme Comunicado SME Nº 52/2006,
publicado no DOM de 05/08/2006)
- NAED Leste - Regina Maringoni
- EMEF Ângela Cury Zákia - Eneida Fátima Marques
- EMEF Dr. Lourenço Bellochio - Marili Aparecida de Oliveira
- EMEF Raul Pila - Simone Pires
- NAED Norte - Eliana da Silva Souza
- EMEF Padre Domingos Zatti - Maria do Carmo Gionvanni Moreira
- EMEF Dulce Bento Nascimento - Rôbeni Baptista da Costa
- EMEF Dr. João Alves dos Santos - Carmen Silva Dias
- EMEF Padre José Narciso Vieira Ehrenberg - Onéa Santos Arruda
- NAED Sudoeste - Mônica Cristina Martinez de Moraes
- EMEF CAIC Prof. Zeferino Vaz - Eliane Maria Rodrigues Quinalha
- EMEF Elza Mª Pelegrini de Aguiar - Maria Aparecida Gonçalo
- NAED Sul - Liliana Guimarães Pompêo de Camargo
- EMEF Padre Avelino Canazza - Ana Lúcia Eras Manai Ferreira
- EMEF Ciro Exel Magro - Iara Moura Juliano
- EMEF Francisco Ponzio Sobrinho - Edimilza de Sousa Teles de Paula
- EMEF Profa. Geny Rodriguez - Deise Alves da Silva
- EMEF Júlio de Mesquita Filho - Patrícia Regina Infanger Campos
- EMEF Maria Luisa Pompeo de Camargo - Veridiana Helena Saua Souza
- EMEF Prof. Vicente Ráo - Helena Aparecida Mattielo
- EMEF Violeta Dória Lins - Neuraci Magalhães Vicente
- SME / DEPE - Álvaro José Pereira Braga

Campinas, 20 de setembro de 2006
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Secretário Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

A Presidência do Conselho Municipal de Educação (CME), no uso de suas
atribuições legais CONVOCA o(a)s Senhore(a)s Conselheiro(a)s para reunião
ordinária do plenário a ser realizada:
DATA: 28/09/2006
HORÁRIO: das 16h às 18h
LOCAL: Sala de Reuniões do DEPE/SME, Rua Dr. Quirino, 1. 562, 1º. Andar,
Centro, Campinas
ORDEM DO DIA:
1. Plano Municipal de Educação
A reunião do Plenário será precedida de uma sessão de informes da Presidência
do CME.

Campinas, 20 de setembro de 2006
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Secretário Municipal de Educação - Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA FUMEC Nº 37/2006
A Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária – FUMEC, no
uso das atribuições do seu cargo,
RESOLVE:

Artigo 1º. Nomear a Comissão Permanente de Licitações da FUMEC, que será
composta pelos seguintes membros:
Presidente: Frederico Sequeira Scopacasa;
Suplente: Vanira Grassi Sichiroli de Medeiros;
Membro: Adriana Aparecida Ruella Teodoro;
Suplente: Patrícia Barreiro de Mattos;
Membro: Antonio Alberto da Silva Vieira;
Suplente: Nelson Gonçalves;

Artigo 2º. Fica revogada a Portaria FUMEC Nº 68/2005.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Campinas, 20 de setembro de 2006

GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO
Presidente da FUMEC

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo nº: 05/10/06367 anexos 05/10/18855, 05/10/20925
Interessado: Luciene Pereira dos Santos
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C. Cart.: 3162. 44. 70. 0001. 00000
Em face do exposto, com fulcro nos documentos acostados aos autos, e funda-
mentado nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário
Nacional, nos artigos 20 a 24 da Lei Mun. nº 11. 111/01, e atendendo aos
dispositivos dos artigos 57 a 59 da Lei Mun. nº 11. 109/01, defiro o pedido de
revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao exercício de 2005, cance-
lando-se o lançamento e débitos, posto que o imóvel em questão não faz parte
de loteamento aprovado pelos órgãos competentes e não possui os melhora-
mentos mínimos estabelecidos pelo artigo 32 da Lei 5172/66-CTN, cancelan-
do-se de ofício o lançamento e débitos do IPTU, correspondente ao exercício
de 2006, consoante com o artigo 2º da Lei 11111/2001. Recorro de ofício à
JRT, em atendimento ao artigo 63 da Lei 11. 109/01, ficando o (a) requerente,
desde já intimado (a) para, querendo, oferecer suas contra-razões, nos termos
do artigo 65 do retrocitado.
Protocolo nº: 04/10/11432 anexos 05/10/13924, 06/10/2611
Interessado: Sérgio Roberto Novo
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C. Cart.: 3322. 13. 96. 0001. 01001
Em face do exposto, com base na manifestação do setor competente, e fundamen-
tado nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional,
nos artigos 20 a 24 da Lei Mun. nº 11. 111/01, e atendendo aos dispositivos dos
artigos 57 a 59 da Lei Mun. nº 11. 109/01, deixo de conhecer do pedido de revisão
do lançamento do IPTU, exercício 2004, por falta de legitimidade do requerente,
pois não foi apresentado documentação hábil em que se comprove a propriedade do
imóvel, e por não atender às notificações anexas às folhas 274 e 277, para sanea-
mento do processo, nos termos dos artigos 12, 21, e 70 II da Lei 11. 109/01, posto
que os instrumentos particulares não operam efeitos perante terceiros antes de
registrados no ofício público competente, conforme artigo 1. 245 do Código Civil
Brasileiro. Quanto ao pedido de revisão do lançamento exercício 2005, fica preju-
dicada a análise do presente processo, tendo em vista a perda do objeto da impug-
nação, pois o lançamento em comento fora cancelado em face da reemissão com
primeiro vencimento em 20/10/2005, com as devidas alterações cadastrais, atra-
vés do protocolo nº 10-18479/2002. Porém, com base em vistoria realizada em
24/08/2004 e na manifestação fiscal às folhas 330 a 332 e demais documentos
anexos, determino a retificação do lançamento do IPTU, correspondentes aos
exercícios de 2002, 2003 e 2004, relativo ao imóvel codificado sob o nº 3322. 13.
96. 0001. 01001, alterando-se os dados cadastrais, conforme demonstrado abaixo:

LEI 11111/01 REGULAMENTADA PELA IN-DRI/SF Nº 001/2004
ÁREA CONSTRUÍDA (M²) TIPO/PADRÃO/SUBPADRÃO ANO BASE
186, 86 C-1. 1 1978
391, 09 C-2. 1 1978
603, 42 C-2. 2 1978
639, 31 C-2. 4 1978
85, 56 C-1. 3 1978
81, 72 C-1. 6 1978
7. 352, 18 E-2. 1 1978
329, 90 E-1. 2 1978
275, 43 E-1. 0 1978
47, 12 F-1. 3 1978
464, 68 F-2. 0 1978
TOTAL 10. 457, 27 - -
Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, dentro do presente exercício
fiscal, em cobrança retroativa aos exercícios de 2002 a 2004, cancelando-se os
respectivos débitos, nos termos da Lei Mun. nº 9927/99 e alterações e Lei 11. 111/
01 regulamentada pela IN-DRI/SF nº 001/2004. Deixo de recorrer à Junta de
Recursos tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na
obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11. 109/01.
Protocolo nº: 11555/2002
Interessado: Eder Mendonça Guarnieri
C. C.: 055. 085. 858-02
Assunto: Errata
Com base no art. 72, da Lei 11. 109/2001, retifico o despacho de folhas 13,
publicado no D. O. M. em 11/03/2006, verificada sua inexatidão, passando a
vigorar com a seguinte redação: ONDE CONSTA: “Protocolo nº: 11555/
2001”, LEIA-SE: “Protocolo nº: 11555/2002”.
Protocolo nº: 04/10/11139 anexo 05/10/45946
Interessado: Haroldo Araújo da Silva
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C. Cart.: 5213. 23. 67. 0030. 00000
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos
autos, e fundamentado nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código
Tributário Nacional, nos artigos 20 a 24 da Lei Mun. nº 11. 111/01, e atendendo
aos dispositivos dos artigos 57 a 59 da Lei Mun. nº 11. 109/01, Indefiro o pedido de
revisão do lançamento do IPTU, exercício 2004, visto que a área alegada pela
requerente é superior à constatada no local. Porém, determino a retificação do
lançamento, a partir do exercício de 2004, transformando-se de territorial para
predial, com área construída de 76, 75m², tipo/padrão/subpadrão A-2. 1 e ano base
de depreciação 2003, e para o exercício de 2006, alterando-se o tipo/padrão/
subpadrão para RH-2, conforme vistoria realizada em 01/09/06 e parecer fiscal às
fls. 24 e 27, nos termos da Lei nº 11111/01, alterada pelas Leis nºs 12. 176/04 e 12.
445/05. Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, para os imóveis em
questão, dentro do presente exercício fiscal, em cobrança retroativa ao exercício
de 2004, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei Mun. nº 11. 111/
01, alterada pelas Leis nºs 12. 176/04 e 12. 445/05. Deixo de recorrer à Junta de
Recursos Tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei 11. 109/01, tendo em
vista que a importância em litígio, objeto da decisão contrária à Fazenda Pública
Mun., não excede o limite legal.
Protocolo nº: 04/10/06204 anexo 06/10/5017
Interessado: Noracy Ruiz de Souza
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C. C.: 3414. 34. 88. 0316. 01001
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos
autos, e fundamentado nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código
Tributário Nacional, nos artigos 20 a 24 da Lei Mun. nº 11. 111/01, e atendendo
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aos dispositivos dos artigos 57 a 59 da Lei Mun. nº 11. 109/01, Determino a
retificação dos lançamentos correspondentes aos exercícios de 2004 e 2005, alte-
rando-se a área construída para 83, 00m² e o tipo/padrão/subpadrão para F-2. 0.
Defiro o pedido de revisão dos lançamentos do IPTU, exercício 2006, com os
mesmos dados atribuídos nos exercícios acima mencionados, conforme vistoria
realizada em 03/10/05 e parecer fiscal às folhas 25, observando a migração do tipo/
padrão/subpadrão para a categoria construtiva correspondente, mantendo-se os
demais dados de áreas e fatores inalterados, nos termos da Lei Mun. nº 9. 927/98,
alterada pelas leis 10400/99, 10736/2000 e Lei 11. 111/01 alterada pela Lei nº 12.
445/05, consoante com o disposto no art. 145, III do CTN. Reemitam-se os
lançamentos dos tributos incidentes, dentro do presente exercício fiscal, com
cobrança retroativa ao exercício de 2004, cancelando-se os respectivos débitos,
nos termos da Lei 9. 927/98, alterada pelas leis 10. 400/99, 10400/99, 10736/
2000 e Lei 11. 111/01 alterada pela Lei nº 12. 445/05, especialmente do constante
no artigo 23, § 2º da mesma Lei.
Protocolo nº: 04/10/10129 anexo 05/10/14749, 06/10/06143, 06/10/34080
Interessado: Cristiano Geraldo Gallo
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C. Cart.: 3421. 23. 56. 0196. 01. 001
Em face do exposto, com fulcro nos documentos acostados aos autos, e fundamen-
tado nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional,
nos artigos 20 a 24 da Lei Mun. nº 11. 111/01, e atendendo aos dispositivos dos
artigos 57 a 59 da Lei Mun. nº 11. 109/01, defiro parcialmente os pedidos de
revisão dos lançamentos do IPTU, exercícios de 2004, 2005 e 2006, visto que
existe construção no local, porém retificando-se a área construída e o tipo/padrão/
subpadrão conforme vistoria de 23/08/06, retificando-se também, de ofício, o
exercício de 2003, conforme dados cadastrais do imóvel, abaixo demonstrado:

EXERCÍCIOS 2003 A 2005 - LEI 9927/98 E ALTERAÇÕES, LEI 11111/01 E
ALTERAÇÕES:

ÁREA CONSTRUÍDA (M²) TIPO/PADRÃO/SUBPADRÃO ANO BASE
77, 65 E-1. 0 2002
EXERCÍCIO 2006- LEI 11. 111/2001 ALTERADA PELAS LEIS 12. 176/04 E 12. 445/05:
ÁREA CONSTRUÍDA (M²) TIPO/PADRÃO/SUBPADRÃO ANO BASE
34, 00 NRH 6 2002
43, 65 NRH 3 2002
TOTAL 77, 65M²
Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da presente
decisão, dentro do presente exercício fiscal, em cobrança retroativa ao exercí-
cio de 2003, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9. 927/
98, alterada pelas leis 10. 400/99, 10. 736/00, 11111/01, 12176/2004 e 12.
445/05, e especialmente do constante no artigo 23, § 2º da Lei 12. 445/05.
Recorro de ofício à JRT, em atendimento ao artigo 63 da Lei 11. 109/01,
ficando o(a) requerente, desde já intimado(a) para, querendo, oferecer suas
contra-razões, nos termos do artigo 65 do retrocitado.
Protocolo nº: 06/10/05037
Interessado: Selma Terezinha Santos Giomo
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C. Cart.: 3223. 63. 69. 0357. 01001
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos acostados
aos autos, e fundamentado nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do
Código Tributário Nacional, nos artigos 20 a 24 da Lei Mun. nº 11. 111/01, e
atendendo aos dispositivos dos artigos 57 a 59 da Lei Mun. nº 11. 109/01,
Defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, exercício 2006, alterando-
se a área construída para 179, 62m² e o tipo/padrão/subpadrão para RH-4,
conforme conforme Declaração de Atualização Cadastral- DAC, devidamente
preenchida pela requerente e parecer fiscal às fls. 12, nos termos do § 2º do art.
20 da Lei nº 11111/01, alterada pelas Leis nºs 12. 176/04 e 12. 445/05, regula-
mentada pelo decreto nº 15358/05. Reemitam-se os lançamentos dos tributos
incidentes, para os imóvel em questão, dentro do presente exercício fiscal,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei Mun. nº 11. 111/01
alterada pelas Leis nºs 12. 176/04 e 12. 445/05. Deixo de recorrer à Junta de
Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei 11. 109/01, tendo em
vista que a importância em litígio, objeto da decisão contrária à Fazenda Públi-
ca Mun., não excede o limite legal.

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
Diretor – DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO

IMOBILIÁRIA
Protocolo: 05995/2002
Interessado: Cond. Ed. Santo Otávio - Flat Service
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a sanear o processo em referência, provi-
denciando, no prazo de 15 dias, a juntada dos seguintes documentos: 1. Quadro de
áreas para efeito de lançamento de IPTU individualizado, como determina o De-
creto Municipal nº 13332/00, referente ao Edifício “Forte Santo Otávio - Flat-
Service” Obs.: tal solicitação se faz necessária tendo em vista a divergência entre os
dados do registro da Incorporação de Condomínio e os dados constantes do Habite-
se de 01/07/1997. O atendimento da notificação, no prazo determinado, é condi-
ção indispensável ao conhecimento e análise do pedido formulado, cuja inobser-
vância determina o seu respectivo arquivamento.

MAURÍCIO MOTTA DELAMANO
Coordenador Setorial - CSFI/DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
Protocolado n. º 04/10/41855
Interessado: Quarter Serviços Ltda.
Assunto: Auto de Infração e Imposição de Multa
De acordo com o disposto nos artigos 145 e 149, VIII, da lei 5. 172/66 - Código
Tributário Nacional - CTN, determino de ofício seja retificado o AIIM 000166/
2004, face a incorreção constatada, relativa à capitulação da penalidade do
item 1. 2, porém, com o advento da Lei nº 12. 392/05, que impôs penalidade
menos severa que a prevista na Lei nº 11. 110/01, ou seja, 15 UFIC por cada
documento fiscal não emitido, e em consonância com o art. 106, II, “c”, do
CTN, lei 5. 172/66, deve ser retificado de ofício a capitulação da penalidade do
AIIM dos itens 1. 2 e 1. 3 para art. 56, inciso I, da Lei 12. 392/05, bem como
seus valores, cujo total passa a ser 65. 880, 0000 UFIC, mantendo-se inaltera-
dos os demais dados e valores. Fica reaberto o prazo para impugnação quanto a
matéria retificada nos termos do parágrafo único do artigo 37 da lei 11. 109/
01. Ficam mantidos os demais dados e valores do AIIM. Considera-se notifica-
do o contribuinte com a publicação desta nos termos do artigo 23, III da Lei

Municipal 11. 109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro teor protocoli-
zando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou dirigindo-se ao
Porta Aberta, na forma da legislação municipal pertinente. Recorro de ofício,
nos termos do artigo 63 da lei 11. 109/01. Fica o requerente intimado para,
querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 65 da lei 11. 109/01.
Protocolado n. º 04/10/41858
Interessado: Quarter Serviços Ltda.
Assunto: Auto de Infração e Imposição de Multa
De acordo com o disposto nos artigos 145 e 149, VIII, da lei 5. 172/66 - Código
Tributário Nacional - CTN, determino de ofício seja retificado o AIIM 000412/
2004, face as notas fiscais apresentadas através do protocolado 04/10/51184, bem
como a penalidade referente ao período de janeiro de 2000 a novembro de 2001,
deve ser alterada para artigo 57, I, “a” da Lei 8. 230/94 alterada pelas leis 9291/97
e 9577/97; e para o período de dezembro de 2001, deve ser alterada para artigo 56,
I da lei 11. 829/03, cujo valor total do AIIM passa a ser 178. 561, 5047 UFIC,
reabrindo-se prazo para impugnação quanto a matéria retificada nos termos do
parágrafo único do artigo 37 da lei 11. 109/01. Ficam mantidos os demais dados e
valores do AIIM. Considera-se notificado o contribuinte com a publicação desta
nos termos do artigo 23, III da Lei Municipal 11. 109/01. Poderá ter conhecimen-
to de seu inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no
Guichê 1 ou dirigindo-se ao Porta Aberta, na forma da legislação municipal perti-
nente. Recorro de ofício, nos termos do artigo 63 da lei 11. 109/01. Fica o
requerente intimado para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 65 da lei 11. 109/01.
Protocolo nº 06/10/11817
Requerente: José Gilberto Dalfré
Assunto: impugnação de ISSQN na construção civil
Com base na manifestação da Coordenadoria Setorial de Fiscalização Mobiliá-
ria, nos documentos juntados e em face do que dispõem os artigos 57 a 59 da Lei
11. 109/01, julgo parcialmente procedente a impugnação do lançamento
do ISSQN sob nº 000041/2006, com a dedução, na base de cálculo, das notas
fiscais de serviços cujo imposto foi devidamente recolhido, ficando o crédito
tributário correspondendo a 3. 791, 9715 UFIC. Deixo de recorrer de ofício à
Junta de Recursos Tributários por não se tratar de hipótese prevista no artigo
63 da Lei 11. 109/01. Considera-se notificado o impugnante com a publicação
desta e nos termos do art. 23, III, da Lei municipal 11. 109/01, o qual poderá
ter conhecimento do seu inteiro teor protocolizando seu pedido de certidão no
Protocolo Geral, ou dirigindo-se ao Porta Aberta para seu pedido de vista, na
forma da legislação municipal pertinente.

MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM
Diretor do Deptº de Receitas Mobiliárias

COORDENADORIAL SETORIAL DO CADASTRO MOBILIÁRIO
Protocolo: 06/10/39446 PG - Interessada: Alessandra Detoni da Fonse-
ca Antonino
Inscrição mun.: 95310-5’
Assunto: Solicitação de Regime Especial para emissão de Nota Fiscal
de Serviços Simplificada –série B – em talões
Notifica-se o contribuinte, cujas referências são acima apresentadas, que o pedido
de Regime Especial para Nota Fiscal de Serviços Simplificada – série B – em talões,
produzida atendendo ao Art. 76 do Decreto Mun. 15356/05, não está sendo conhe-
cido por falta de objeto, nos termos do artigo 70, inciso IV da Lei 11. 109 de 26 de
dezembro de 2001, tendo em vista que a partir de 18/05/2006 a Administração
Tributária deixou de exigir a apresentação de Regime Especial para a liberação
desta espécie de Notas Fiscais, nos termos do artigo 100, inciso III do Código
Tributário Nacional - da Lei 5172, de 25 de outubro de 1966.
Protocolo: 06/10/37314 PG
Interessada: Henrique e Mendes Ltda.
Inscrição mun.: 97095-6
Assunto: Solicitação de Regime Especial para emissão de Nota Fiscal
de Serviços Simplificada –série B – em talões
Notifica-se o contribuinte, cujas referências são acima apresentadas, que o pedido
de Regime Especial para Nota Fiscal de Serviços Simplificada – série B – em talões,
produzida atendendo ao Art. 76 do Decreto Mun. 15356/05, não está sendo conhe-
cido por falta de objeto, nos termos do artigo 70, inciso IV da Lei 11. 109 de 26 de
dezembro de 2001, tendo em vista que a partir de 18/05/2006 a Administração
Tributária deixou de exigir a apresentação de Regime Especial para a liberação
desta espécie de Notas Fiscais, nos termos do artigo 100, inciso III do Código
Tributário Nacional - da Lei 5172, de 25 de outubro de 1966.
Protocolado: 03/10/47952
Interessado: CARLOS AUGUSTO AMARANTE SAVOY
Assunto: Encerramento Retroativo de Inscrição Mobiliária.
INDEFIRO o pedido de encerramento da inscrição mobiliária nº 61314-2, com
data retroativa de 31/12/2000, por não haver prova plena do término da
atividade, portanto não se enquadra nos termos do art. 64, § 2 º do Decreto
Mun. 15356/2005.
Protocolado: 03/10/38774
Interessado: NELI DE OLIVEIRA ROSSI
Assunto: Encerramento Retroativo de Inscrição Mobiliária
DEFIRO pedido de encerramento da inscrição mobiliária nº 71337-6, com data
retroativa de 21/07/2003, data da protocolização do pedido, com fundamento
no art. 64, § 2 º do Decreto Mun. 15356/2005. AUTORIZO, em decorrência
do encerramento da inscrição, o cancelamento dos débitos de ISSQN ofício
referentes ao período posterior a 31/07/2003.
Protocolado: 03/10/60674
Interessado: LURDES APARECIDA PENTEADO CARVALHO
Assunto: Encerramento Retroativo de Inscrição Mobiliária.
INDEFIRO o pedido de encerramento da inscrição mobiliária nº 20286-0, com
data retroativa de 31/12/1998, por não haver prova plena do término da
atividade, portanto não se enquadra nos termos do art. 64, § 2 º do Decreto
Mun. 15356/2005.
Protocolado: 03/10/39638
Interessado: MARIA CAROLINA FERNANDES NERY DE SOUZA
Contribuinte falecido: CELSO FERNANDES DE SOUZA
Assunto: Encerramento Retroativo de Inscrição Mobiliária.
DEFIRO o pedido de encerramento da inscrição mobiliária nº 8882-0, com
data retroativa de 09/01/2003, com fundamento no art. 64, § 2 º do Decreto
Mun. 15356/2005. AUTORIZO, em decorrência do encerramento da inscri-
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ção, o cancelamento dos débitos de ISSQN ofício referentes ao período poste-
rior a 31/01/2003.

RENATO AUGUSTO GONÇALVES JÚNIOR
Coordenador da CSCM

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
O COORDENADOR SETORIAL DO CADASTRO MOBILIÁRO DO DEPAR-
TAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETARIA MUN. DE FI-
NANÇAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto
no artigo 26, § 2º, inciso I, c/c artigo 27, inciso II da lei 11. 829/2003 e artigo
29 da lei 12. 392/2005 c/c Instrução Normativa 01/2006, expede o presente
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 28, inciso I, da Lei 11. 109/
01 para notificar o contribuinte abaixo relacionado, do lançamento comple-
mentar do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, referente aos exercí-
cios de 2005. O pagamento poderá ser efetuado nas seguintes formas: Cota
única, com 9% de desconto até a data de 09 de Outubro de 2006. Em 03 (três)
parcelas, mensais e sucessivas, com o vencimento da primeira em 09 de Outu-
bro de 2006 e das demais nas datas indicadas nos avisos de lançamento. O prazo
para eventual impugnação do lançamento deverá se processar em 30(trinta)
dias, contados após o terceiro dia da publicação do presente edital, mediante
requerimento protocolizado no protocolo geral desta prefeitura. Caso contri-
buinte não receba o carnê do ISSQN OFÍCIO, deverá comparecer aos postos de
atendimento PORTA ABERTA, para retirar a 2 ª via, no seguinte endereço:
Paço Mun. –Térreo-Av. Anchieta 200, de 2 ª a 6 ª feira: das 8: 00h às 18: 00 h.
INSC. MUN. CONTRIBUINTE EXERCÍCIO VALOR LANÇADO (R$)
7. 954-5 CENTRO INT. GASTROENTER. S/C LTDA 2005 21. 974, 32

RENATO A. GONÇALVES JR.
Coordenador

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
O COORDENADOR SETORIAL DO CADASTRO MOBILIÁRO DO DEPAR-
TAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto no artigo 26, §1º, inciso I, alínea b, c/c artigo 27, inciso II da lei 11.
110/2001 e artigo 29 da lei 12. 392/2005 c/c Instrução Normativa 01/2006,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 28,
inciso I, da Lei 11. 109/01 para notificar o contribuinte abaixo relacionado, do
lançamento complementar do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,
referente á 1/12(um doze avos) do exercício de 2002. O pagamento poderá ser
efetuado nas seguintes formas: I Cota única, com 9% de desconto até a data
xxxx de 2006. II Em 06 (seis) parcelas, mensais e sucessivas, com o vencimen-
to da primeira em xxxxx de 2006 e as demais nas datas indicadas nas Guias de
recolhimento. O prazo para eventual impugnação do lançamento é de 30(trin-
ta) dias, contados do 3º(terceiro) dia após a publicação do presente edital. A
impugnação poderá ser apresentada mediante requerimento protocolizado no
Protocolo Geral desta Prefeitura. Caso o contribuinte não receba as Guias de
Recolhimento do ISSQN OFÍCIO, deverà comparecer aos postos de atendi-
mento PORTA ABERTA: Paço Municipal–térreo-Av. Anchieta 200, de segun-
da a sexta-feira das 8h às 18h, para retirar a 2ª via da Guia de recolhimento
INSCR. MUN. NOME DO CONTRIBUINTE EXERCÍCIO VAL. IMPOSTO
34. 264-5 INSTITUTO DO SANGUE S/C LTDA 2002(UM DOZE AVOS) R$ 495, 07

RENATO A. GONÇALVES JR.
Coordenador

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
O COORDENADOR SETORIAL DO CADASTRO MOBILIÁRO DO DEPAR-
TAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto no artigo 26, §1º, inciso I, alínea b, c/c artigo 27, inciso II da lei 11.
110/2001 e artigo 29 da lei 12. 392/2005 c/c Instrução Normativa 01/2006,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 28,
inciso I, da Lei 11. 109/01 para notificar o contribuinte abaixo relacionado, do
lançamento complementar do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,
referente á 1/12(um doze avos) do exercício de 2002. O pagamento poderá ser
efetuado nas seguintes formas: I Cota única, com 9% de desconto até a data
xxxx de 2006. II Em 06 (seis) parcelas, mensais e sucessivas, com o vencimen-
to da primeira em xxxxx de 2006 e as demais nas datas indicadas nas Guias de
recolhimento. O prazo para eventual impugnação do lançamento é de 30(trin-
ta) dias, contados do 3º(terceiro) dia após a publicação do presente edital. A
impugnação poderá ser apresentada mediante requerimento protocolizado no
Protocolo Geral desta Prefeitura. Caso o contribuinte não receba as Guias de
Recolhimento do ISSQN OFÍCIO, deverà comparecer aos postos de atendi-
mento PORTA ABERTA: Paço Municipal–térreo-Av. Anchieta 200, de segun-
da a sexta-feira das 8h às 18h, para retirar a 2ª via da Guia de recolhimento
INSCR. MUN. NOME DO CONTRIBUINTE EXERCÍCIO VAL. IMPOSTO
65. 469-8 ORTOVAL ORTOPEDIA S/C LTDA 2002(UM DOZE AVOS) R$ 825, 12

RENATO A. GONÇALVES JR.
Coordenador

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Do Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza-ISSQN
O COORDENADOR SETORIAL DO CADASTRO MOBILIÁRO DO DEPAR-
TAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto no artigo 26, inciso II, alínea a, e artigo 27, inciso II da lei 11. 110/
2001, artigo 26 §1°, inciso II, alínea a, e artigo 27, inciso II, da lei 11. 829/
2003 c/c artigo 26, §6° da lei 11. 927/2004, expede o presente EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 28, inciso I, da Lei 11. 109/01 para
notificar o contribuinte abaixo relacionado, do lançamento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza, na modalidade do lançamento de ofício, refe-
rente aos exercícios 2003 e 2004. O pagamento poderá ser efetuado nas seguin-
tes formas: I Cota única, com 9% de desconto até a data de 02 de Outubro 2006.
II Em 06 (seis) parcelas, mensais e sucessivas, com o vencimento da primeira

em 02 de Outubro 2006 e as demais nas datas indicadas nas Guias de relhimento.
O prazo para eventual impugnação do lançamento é de 30(trinta) dias, conta-
dos do 3º(terceiro) dia após a publicação do presente edital. A impugnação
poderá ser apresentada mediante requerimento protocolizado no Protocolo
Geral desta Prefeitura. Caso o contribuinte não receba as Guias de Recolhimen-
to do ISSQN OFÍCIO, deverà comparecer aos postos de atendimento PORTA
ABERTA: Paço Municipal–térreo-Av. Anchieta 200, de segunda a sexta-feira
das 8, 00h às 18, 00h; para retirar a 2ª via da Guia de recolhimento
INSCR. MUN. NOME DO CONTRIBUINTE EXERCÍCIO VAL. IMPOSTO
70. 698-1 CAMILA LIMA LOIOLA 2003 R$ 199, 77
70. 698-1 CAMILA LIMA LOIOLA 2004 R$ 199, 77

RENATO A. GONÇALVES JR.
Coordenador

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO
Protocolo: 3. 507/2001
Contribuinte: Centro de Oncologia Campinas S/C Ltda.
Assunto: Alteração na modalidade de enquadramento.
Com fulcro no que dispõe o artigo 72 do Decreto 15. 356/2005 c/c inciso V, do
art. 1º da Instrução Normativa 006/2004, á vista dos documentos apresentados
e com base na manifestação fiscal às fls. 35, 43, 44 e fls. 86 a 91, indefiro o
enquadramento do contribuinte Centro de Oncologia Campinas S/C Ltda,
inscrito no Cadastro Mobiliário sob o número 24. 043-5, na modalidade do
lançamento de ofício, visto que não se trata de trabalho pessoal desenvolvido
somente pelos seus sócios, existência de característica empresarial e falta de
amparo legal, tendo em vista que a sua atividade não está prevista no §2º do
artigo 30 da lei 8. 230/94, vigente á época dos fatos, que concede tratamento
privilegiado às sociedade de profissionais, devendo o ISSQN ser recolhido com
base no valor do serviço prestado, respeitando –se o período em que o contri-
buinte em questão encontra-se amparado por medida judicial, determinando que
o ISSQN seja lançado de ofício, com valor fixo e anual.

RENATO A. GONÇALVES JR.
Coordenador

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO
FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

Protocolo: 10/48060/05 e anexo 10/48821/05
Interessado: Associação de Apoio Arcadas
Assunto: Aproveitamento de valores
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEFIRO O PEDIDO DE APROVEI-
TAMENTO DE VALORES, sem caráter homologatório, dos períodos de janei-
ro a dezembro de 2002, no valor de 7. 907, 9912 UFIC, janeiro a dezembro de
2004, no valor de 4. 606, 7344 UFIC e janeiro a março de 2005, no valor de 3.
807, 6544 UFIC, nos recolhimentos subseqüentes do ISSQN, nos termos do
artigo 31, II da Lei 11. 110/01, do artigo 22 do Decreto nº 13. 893/02, do
artigo 31, II da Lei nº 11. 829/03, do artigo 70, II do Decreto nº 14. 590/04 e
da IN 001/05 – DRM/SMF. Considerando que o contribuinte encontra-se en-
quadrado no regime de ISSQN Homologação Apuração Mensal os valores pode-
rão ser aproveitados nos pagamentos subseqüentes a esta decisão com a devida
anotação no livro de registro de ocorrências. INDEFIRO O PEDIDO DE
APROVEITAMENTO DE VALORES, do período de janeiro a dezembro de
2003, tendo em vista que o valor apurado no exercício de 2003 é maior que o
valor recolhido, devendo o contribuinte efetuar o pagamento da diferença na
quantia de 1. 118, 5883 UFIC, nos termos do artigo 31, I da Lei nº 11. 829/03
e artigo 70, I do Decreto nº 14. 590/04. Recorro de ofício ao Diretor do
Departamento de Receitas Mobiliárias, nos termos do artigo 3º da IN 001/2005
– DRM/SMF de 04/03/2005, sendo que a presente decisão somente poderá ser
aplicada após a decisão do recurso de ofício ora apresentado, nos termos dos
artigos 78 e 79 da Lei nº 11. 109/01.
Protocolo: 10/03807/06
Interessado: Conservek Manut. e Com. de Equip. Industrias Ltda
Assunto: Aproveitamento de valores
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEFIRO O PEDIDO DE APROVEI-
TAMENTO DE VALORES, do período de janeiro a dezembro de 2005, no
valor de 454, 1276 UFIC, sem caráter homologatório, relativo à diferença
entre o valor estimado e o apurado pelo contribuinte, nos termos do artigo 31,
II da Lei 11. 829/03, do artigo 70 do Decreto nº 14. 590/04 e da IN 001/05 –
DRM/SMF. Considerando que o contribuinte encontra-se enquadrado no regime
de ISSQN Homologação Apuração Mensal os valores poderão ser aproveitados
nos pagamentos subseqüentes a esta decisão com a devida anotação no livro de
registro de ocorrências.

JOSÉ MOACIR FIORIN
Coordenador CSPFA/SF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIAL SETORIAL DO CADASTRO MOBILIÁRIO

Protocolo: 06/10/40952 PG
Interessada: Ato Comércio e Encadernação Ltda. - ME
Inscrição municipal: 893-1
Assunto: Solicitação de Regime Especial para emissão de Notas Fis-
cais Fatura de Serviços em Jogos Soltos
Notifica-se o contribuinte, cujas referências são acima apresentadas, que o
pedido de Regime Especial para Nota Fiscal Fatura de Serviços em Jogos Soltos,
produzida atendendo ao Art. 76 do Decreto Municipal 15356/05, não está
sendo conhecido por falta de objeto, nos termos do artigo 70, inciso IV da Lei
11. 109 de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que a partir de 18/05/2006
a Administração Tributária deixou de exigir a apresentação de Regime Especial
para a liberação desta espécie de Notas Fiscais, nos termos do artigo 100, inciso
III do Código Tributário Nacional - da Lei 5172, de 25 de outubro de 1966.

RENATO AUGUSTO GONÇALVES JÚNIOR
Coordenador da CSCM

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
CONVOCAÇÃO 1ª CÂMARA

Dia 28/09/06 - 8º andar - 08: 30hs
A Presidência da JRT, no uso das atribuições da artigo 20, incisos III e V, da Lei 8129/94,
CONVOCA os Srs. Membros da 1ªCâmara e os Srs. Representantes Fiscais, para a
reunião a se realizar em 28/09/06, às 08: 30hs em primeira convocação, nos termos do
Regimento Interno, no Palácio dos Jequitibás, a Av. Anchieta, nº 200, na sala da JRT, no
8º andar, para julgamento dos processos constantes da PAUTA abaixo:
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PAUTA:
01) Protoc. 10/57. 594/04 – B S W Construtora Ltda
Relator: Carlos Eduardo de Oliveira
02) Protoc. 10/12. 281/04 – Denise Teixeira L. Landwehrkamp
03) Protoc. 10/4558/05 – Denise Teixeira L. Landwehrkamp
04) Protoc. 23. 722/01 – Net Campinas S/A
Relator: João Carlos Baptista
05) Protoc. 43. 218/00 – Cartão Prata Sist. de Automação Ltda (Voto Vista da
Julgadora Mariângela Tiengo Costa)
06) Protoc. 28. 713/02 – João de Jesus Antoniolli
07) Protoc. 10/19. 938/04 – Rossi Residencial S/A
Relatora: Adriana de Oliveira Juabre
Obs.: Os Julgamentos adiados serão incluídos na próxima sessão desta Câmara,
de acordo com nova publicação de Pauta.

CARLOS ALBERTO S. T. MAIA
Presidente da JRT

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
CONVOCAÇÃO 3ª CÂMARA

Dia 26/09/2006 - 8º andar - 08: 30hs
O Presidente da JRT, no uso das atribuições do artigo 20, incisos III e V, da Lei 8129/94,
CONVOCA os Srs. Membros da 3ªCâmara e os Srs. Representantes Fiscais, para a
reunião a se realizar em 26/09/2006, às 08: 30hs em primeira convocação, nos termos
do Regimento Interno, no Palácio dos Jequitibás, a Avenida Anchieta, nº 200, na sala da
JRT, no 8º andar, para julgamento dos processos constantes da PAUTA abaixo:
PAUTA:
01) Protoc. 66. 482/00 – Fanny Levy Penteado Malta
02)Protoc. 37. 529/02 – José Ricardo Barbosa Gonçalves
03) Protoc. 207/132/02 – Tereza Cristina Del Ben Vaz
04) Protoc. 4149/00 – Patrícia Nogueira Santos
05) Protoc. 808/01 – Ramia e Dimarzio S/C Ltda (Voto Vista do Julgador Ari de
Oliveira Pinto).
Relatora: Patrícia de Camargo Margarido
06) Protoc. 10/45. 193/03 – Geraldo Bertolin
07) Protoc. 201/1494/02 – Prime Asset Ltda
08) Protoc. 78. 270/00 – Curso Cidade de Campinas Ltda
Relator: Edson Vilas Boas Orrú
09) Protoc. 57. 259/01 – Dechichi Propaganda e Public. S/C Ltda
10) Protoc. 57. 256/01 – Dechichi Propaganda e Public. S/C Ltda (Voto Vista
do Julgador Ari de Oliveira Pinto).
Relator: José Cândido Rodrigues
11) Protoc. 30. 560/98 – Geraldo Francati
Relator: Ari de Oliveira Pinto
12) Protoc. 9769/02 – José Carlos Cabrino
13) Protoc. 10/66. 860/03 – Sindicato dos Professores de Campinas
14) Protoc. 10/7106/04 – GNO Empreends. e Construções Ltda
Relator: Dagoberto Silvério da Silva
Obs.: Os Julgamentos adiados serão incluídos na próxima sessão desta Câmara,
de acordo com nova publicação de Pauta.

CARLOS ALBERTO DOS S. T. MAIA
Presidente da JRT

GABINETE DO SECRETARIO
Protocolo: 2006/10/17. 151 - Interessado: SMI
Em vista do parecer supra do Sr. Coordenador Especial das Administrações
Regionais e Sub-Prefeituras, AUTORIZO a retificação do subitem 6. 1 da
cláusula sexta do Termo de Contrato nº 180/06, no que se refere ao nº da
dotação orçamentária e seu respectivo valor, e encaminho para as providências
necessárias à regularização do presente contrato.

Cps, 18 de setembro de 2006.
ENGº OSMAR COSTA

Secretário Mun. de Infra-Estrutura

DESPACHO
Protocolado nº: 2002/13/209 - Interessado: SMOP - Referente: Concor-
rência 001/2004 - Objeto: Contratação de empresa para execução das obras
de Pavimentação Asfáltica nas ruas do Parque Vista Alegre – Campinas SP.
Em face do solicitado pela empresa Vial Engenharia e Construtora Ltda. e diante da
manifestação do Sr. Coordenador de Obras, e do parecer favorável do Diretor do
Departamento de Projetos, Obras e Viação que indicam a necessidade e a ausência
de impedimentos legais, AUTORIZO o reajuste no valor total de R$ 195. 879, 24
(cento e noventa e cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais vinte e quatro
centavos), referente aos meses de abril de 2006 a março de 2007.
PUBLIQUE-SE na forma da Lei.
Após, à Assessoria Financeira – SMIE para que sejam tomadas as providências
necessárias à emissão da Nota de Empenho.

Campinas, 19 de setembro de 2006
ENGº OSMAR COSTA

Secretário Mun. de Infra-estrutura

DESPACHO
Prot.: 02/13/0209 - Int.: SMOP
À Coord. Setorial de Obras - DPOV
O presente protocolado nos foi encaminhado para reserva orçamentária no SIM –
Sistema de Informações Municipais, referente ao Aditivo Contratual no valor de R$
581. 618, 88, porém informamos que a reserva somente será feita após a publicação das
alterações no PPA (Plano Plurianual). Ao compulsar os autos, verificamos que há
uma solicitação feita pela empresa Vial Engenharia e Construtora Ltda. (fls. 2088/2091)
referente ao reajuste a partir de abril de 2006. Com o intuito de agilizarmos os trâmites
necessários à autorização da despesa de reajuste, encaminhamos o presente protocolado
sugerindo que seja efetuada a análise do valor pleiteado, pois assim, tão logo haja a
publicação das alterações no PPA, poderemos providenciar a reserva orçamentária
tanto do aditivo como do reajuste contratual.

Cps, 18/05/2006
ELVIRA MARIA FERNANDES BRITTO

Assessora Financeira - SMIE

DESPACHO
Protocolado nº: 2003/13/134 - Interessado: SMOP - Referente: Concor-
rência 013/2004 - Objeto: Contratação de empresa para execução das Obras
de Drenagem e Pavimentação Asfáltica nas Ruas do Jardim Andorinhas – Cam-
pinas SP.
Em face do solicitado pela Empresa Presserv Engenharia Construção e Servi-
ços e diante da manifestação do Sr. Coordenador de Obras, e do parecer favorá-
vel do Diretor do Departamento de Projetos, Obras e Viação que indicam a
necessidade e a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO o reajuste no
valor total de R$ 364. 384, 68 (Trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e
oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), referente aos meses de abril
de 2006 a março de 2007.
PUBLIQUE-SE na forma da Lei.
Após, à Assessoria Financeira – SMIE para que sejam tomadas as providências
necessárias à emissão da Nota de Empenho.

Campinas, 19 de setembro de 2006
ENGº. OSMAR COSTA

Secretário Mun. de Infra-estrutura

DESPACHO
Protocolado nº: 2002/13/017 - Interessado: SMOP - Referente: Concor-
rência 012/2004 - Objeto: Contratação de empresa para execução das Obras
de Drenagem e Pavimentação Asfáltica do itinerário da linha 3. 69 do bairro Jd.
Satélite Íris II.
Em face do solicitado pela Empresa Construtora Estrutural Ltda. e diante da
manifestação do Sr. Coordenador de Obras, e do parecer favorável do Diretor do
Departamento de Projetos, Obras e Viação que indicam a necessidade e a ausência
de impedimentos legais, AUTORIZO o reajuste no valor total de R$ 202. 145, 30
(duzentos e dois mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta centavos), referente aos
meses de abril de 2005 a março de 2006 e o valor de R$ R$ 469. 294, 08 (quatro-
centos e sessenta e nove mil, duzentos e noventa e quatro reais e oito centavos),
referente aos meses de abril de 2006 a março de 2007.
PUBLIQUE-SE na forma da Lei.
Após, à Assessoria Financeira – SMIE para que sejam tomadas as providências
necessárias à emissão da Nota de Empenho.

Campinas, 19 de setembro de 2006
ENGº OSMAR COSTA

Secretário Mun. de Infra-estrutura

DESPACHO
Protocolado nº: 2002/13/003 - Interessado: SMOP - Referente: Concor-
rência 001/2004 - Objeto: Contratação de empresa para execução das obras
de Drenagem e Pavimentação Asfáltica de dois acessos da Av. das Amoreiras ao
Jardim Maria Rosa – Campinas SP.
Em face do solicitado pela empresa Construtora Simoso Ltda. e diante da
manifestação do Sr. Coordenador de Obras, e do parecer favorável do Diretor
do Departamento de Projetos, Obras e Viação que indicam a necessidade e a
ausência de impedimentos legais, AUTORIZO o reajuste no valor total de R$
271. 505, 92 (duzentos e setenta e um mil, quinhentos e cinco reais e noventa
e dois centavos), referente aos meses de março a julho de 2006.
PUBLIQUE-SE na forma da Lei.
Após, à Assessoria Financeira – SMIE para que sejam tomadas as providências
necessárias à emissão da Nota de Empenho.

Campinas, 19 de setembro de 2006
ENGº. OSMAR COSTA

Secretário Mun. de Infra-estrutura

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Processo Administrativo n.º 05/10/51.170 - Interessado: SMI - Referên-
cia: Pregão Presencial n.º 011/2006 - Objeto: Registro de Preços de Emul-
são Asfáltica RR 2C e Impermeabilizante Asfáltico CM 30 a serem utilizados na
manutenção e conservação das vias públicas.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do
disposto no Art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com
fulcro na Ata de Registro de Preços n.º 026/2006, a despesa no valor total de
R$118.100,00 (cento e dezoito mil e cem reais), a favor da empresa Petro-
brás Distribuidora S/A, para o fornecimento dos itens 01 e 02.
À Secretaria Municipal de Administração – Coordenadoria de Planejamento,
para encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à SMI, para
o gerenciamento e emissão da Ordem de Fornecimento à empresa.

ENGº OSMAR COSTA
Secretário Municipal de Infra-estrutura

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Processo Administrativo n.º 05/10/51.033 - Interessado: SMI - Referên-
cia: Pregão Presencial n.º 012/2006 - Objeto: Registro de Preços de loca-
ção de equipamentos com operadores devidamente habilitados para serviços de
manutenção, no município de Campinas, predominantemente nas áreas do
Departamento de Ações Integradas – DAÍ (Região I).
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do
disposto no Art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com
fulcro na Ata de Registro de Preços n.º 027/2006, a despesa no valor total de
R$9.310,00 (nove mil, trezentos e dez reais), a favor da empresa Sobreloc -
Saneamento, Obras e Locações Ltda, para a locação do equipamento refe-
rente ao item 01.
À Secretaria Municipal de Administração – Coordenadoria de Planejamento,
para encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à SMI, para
o gerenciamento e emissão da Ordem de Serviço à empresa.

ENGº OSMAR COSTA
Secretário Municipal de Infra-estrutura

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO
COORDENADORIA SETORIAL DE PROJETOS
Pelo Sr. Coordenador José Benedito T. Pelatieri

De: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA - Protocolo - 06/10/41659 “Compa-
reça a interessada”
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COORDENADORIA ESP. DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS E
SUBPREFEITURAS - COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE

TERRENOS/VIELAS - COFIT
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

Fica o proprietário abaixo relacionado, autuado por não ter cumprido a inti-
mação de canalizar e direcionar o escoamento das águas pluviais, por meio de
canaleta aberta impermeabilizadas ou tubulações, de forma a permitir o livre
escoamento das águas pluviais, de modo a não causar danos às propriedades
vizinhas, para no prazo de 10 (dez) dias interpor defesa por escrito a contar da
data da publicação, conforme Lei nº 11468/03, art. 5º, parágrafo 2º:
DE: JOSÉ ROBERTO GONÇALVES – prot. 06/70/352 – proprietário JAIR
TORRES – Rua Júlio Ribeiro de Menezes – lote 015 - quadra H – quarteirão
7411 – Pq. Beatriz.

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administ. Reg. e Subprefeituras

(19, 20, 21/09)

COORDENADORIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
E SUBPREFEITURAS

Pelo Senhor Coordenador Engº José Henrique Ferdinando
Delamain Filho

DE COFIT – Interessado: CARMEM LUCIA DE OLIVEIRA PINTO - Proto-
colo –06/10/37. 769 (anexo: 05/70/7862, 06/10/2513 e 06/10/10. 620);
“Com base nos pareceres técnicos exarados, FICAM MANTIDOS os Autos de
Infração e Multa de nºs 43. 643 e 40. 897. “,
DE COFIT – Interessado: VANDERLEI MARQUES – Protocolo – 05/70/
7923; “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido de can-
celamento dos Autos de Infração e Multa de nºs 46. 009 e 46. 010. “
DE COFIT – Interessado: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS – Protocolo
– 06/70/3392; “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido
de cancelamento do Auto de Infração e Multa nº 48. 274. “,
DE COFIT – Interessado: ROSE MARIA PEREIRA SILVA – Protocolo – 06/
70/2945; “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido de
cancelamento do Auto de Infração e Multa nº 47. 722. “,
DE COFIT – Interessado: AGOSTINHO F DE SEIXAS MOURÃO – Proto-
colo – 06/70/2130; “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELE-
SE o Auto de Infração e Multa nº 46. 583. “,
DE COFIT – Interessado: ANTONIO CARLOS GIATTI – Protocolo – 06/
70/1566; “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido de
cancelamento do Auto de Infração e Multa nº 46. 667. “,
DE COFIT – Interessado: LUIS PAULO DA SILVEIRA – Protocolo – 06/70/
1395; “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido de can-
celamento dos Autos de Infração e Multa nº 46. 627 e 46. 626. “,
DE COFIT – Interessado: ALEXANDRE CUMPIAN ARANTES – Protocolo
– 06/70//3871 (anexo: 05/70/8870); “Com base nos pareceres técnicos exara-
dos, DEFIRO o recurso protocolado sob nº 06/70/3871. Cancele-se o Auto de
Infração e Multa nº 44. 227. “,
DE COFIT – Interessado: ELEAZAR DE MORAES – Protocolo – 05/70/
7239; “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELE-SE o Auto de
Infração e Multa nº 37. 583. “,
DE COFIT – Interessado: CLAUDIR MARIANO BEJAMIM – Protocolo –
05/70/8199; “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELE-SE o
Auto de Infração e Multa nº 44. 155. “,
DE COFIT – Interessado: JOÃO MIGUEL DE AVILA – Protocolo: 06/70/
0709; “Com base nos pareceres técnicos exarados, cancelem-se os Autos de
Infração e Multa nº 37. 960. “.

Compareçam os interessados abaixo, no 19º andar, nas Terça feiras
ou Quinta Feiras, no horário das 14: 00 às 17: 00 hs, para ciência

das informações contidas nos referidos protocolados:
PELO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

Prot. 06/10/27 289 – Iracema de Oliveira Moraes – compareça o interessado
para tomar ciência dos pareceres das folhas 05 e 06 do presente protocolodo

PELO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
Prot. 06/10/26 851 – Alfredo Moraes dos Reis Jr. – Indefiro o Solicitado tendo
em vista que a finalidade nâo permite o atendimento do pedido pelo DEPLAN.
Prot. 06/10/27 533 – Maria Conceição de Lima Santos- compareça o interes-
sado para maiores esclarecimentos.
Prot. 01/00/29 505 – Marcos Nielson – para ciência da cota do CSTV de 19/09/
06 pg 826.

Compareçam os interessados abaixo, no 18º andar, no
horário das 9: 00 às 16: 30 hs, para ciência das informa-

ções contidas nos referidos protocolados:
PELO SETOR DE CERTIDÃO – CSAC/DIDC

Prot 06/10/39 633 – Jose Mauro Coelho
Prot. 06/10/40 316 - Cecilia Milanez Graziano da Silva
PELA COORDENADORIA SETORIAL DE APOIO TECNICO – CSAT/DIDC

Para apresentar nova Planta corrigidas.
Prot. 05/11/06 083 – Nelson Alaite Junior
Prot. 06/11/04 774 - Washington Luiz Cunha Deneno

PELO SETOR DE INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS – SIP/CSBD
Prot 00/00/11 488 - Mauro Ribeiro Simon

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO
PORTARIA N. º 66931/2006 - Revogar a partir de 01/09/2006, o ítem da
portaria nº 61515/2003, que nomeou a servidora LUCILEIA DOS SANTOS,
matrícula nº 97619-9, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Seto-
rial, junto a Coordenadoria Setorial de Acompanhamento de Recursos Huma-
nos, junto à Secretaria Mun. de Recursos Humanos.

Revogar a partir de 01/09/2006, a portaria nº 63791/2004, que nomeou o servidor
CLÁUDIO LUIZ MORAES, matrícula nº 95812-3, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Setor, junto à Secretaria Mun. de Recursos Humanos.
Nomear a partir de 01/09/2006, o servidor CLÁUDIO LUIZ MORAES,
matrícula nº 95812-3, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Seto-
rial, junto a Coordenadoria Setorial de Acompanhamento de Recursos Huma-
nos, junto à Secretaria Mun. de Recursos Humanos.

PORTARIA N. º 66972/2006 - Revogar a partir de 01/09/2006, o ítem da
portaria nº 65384/2005, que designou a servidora THAIS CRISTINA KITAKA,
matrícula nº 110244-3, para exercer a Gratificação de Apoio Técnico nível I,
junto ao Departamento de Gestão e Desenvolvimento Social, da Secretaria
Mun. de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social.
Revogar a partir de 01/09/2006, o ítem da portaria nº 65368/2005, que no-
meou a senhora LÍGIA COSTA KAYSEL, matrícula nº 113147-8, para exer-
cer o cargo em comissão de Assessor Técnico Departamental nível V, junto ao
Departamento de Operações de Assistência Social, da Secretaria Mun. de Cida-
dania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social.
Nomear a partir de 01/09/2006, a senhora LÍGIA COSTA KAYSEL, matrícu-
la nº 113147-8, para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Depar-
tamental nível VI, junto ao Departamento de Operações de Assistência Social,
da Secretaria Mun. de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social.

PORTARIA N. º 66971/2006 - Designar a servidora SANDRA MORENO
LOMBARDO, matrícula nº 58102-0, Coordenador Setorial, junto a Coorde-
nadoria Setorial Administrativa, para responder cumulativamente pelo Depar-
tamento de Consultoria Geral da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos,
durante o impedimento do servidor RONALDO VIEIRA FERNANDES, ma-
trícula nº 58191-7 no período de 02/10/2006 à 31/10/2006, por férias regula-
mentares. A presente designação não acarretará despesas para o Município.

PORTARIA N. º 66975/2006 - Revogar o ítem da portaria nº 65757/05, que
nomeou a servidora ISABEL PAGANO, matrícula nº 108489-5, suplente,
representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, junto ao
Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas – CONDEPACC.
Nomear a senhora RENATA ALVES SUNEGA, matrícula nº 113622-4, suplen-
te, representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, junto ao
Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas – CONDEPACC.

PORTARIA N.º 66985/2006 - Revogar o ítem da portaria nº 62604/03, que
designou a servidora MARIA ELISA AMARAL MOREIRA BERTONHA, ma-
trícula nº 38346-5, para exercer a Gratificação de Apoio Técnico Nível III,
junto a Coordenadoria Distrital de Saúde Leste do Departamento de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde.
Designar a servidora MARIA ELISA AMARAL MOREIRA BERTONHA,
matrícula nº 38346-5, para exercer a Gratificação de Apoio Técnico Nível III,
junto ao Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.
Revogar o ítem da portaria nº 48805/01, que designou a servidora SANDRA
REGINA ALVES JUSTO PIRES, matrícula nº 56725-6, para exercer a Gratifi-
cação de Apoio Técnico Nível II, junto a Coordenadoria Distrital de Saúde
Leste, do Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.
Designar a servidora SANDRA REGINA ALVES JUSTO PIRES, matrícula nº
56725-6, para exercer a Gratificação de Apoio Técnico Nível II, junto a Coor-
denadoria Distrital de Saúde Norte, do Departamento de Saúde, da Secretaria
Municipal de Saúde.
Revogar o ítem da portaria nº 61048/03, que designou a servidora SANDRA
APARECIDA CANEVARI DE PAULA ROCHA matrícula nº 97921-0, para
exercer a Gratificação de Apoio Técnico Nível II, junto a Coordenadoria Distrital
de Saúde Norte, do Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.
Designar servidora SANDRA APARECIDA CANEVARI DE PAULA ROCHA
matrícula nº 97921-0, para exercer a Gratificação de Apoio Técnico Nível II, junto
a Coordenadoria Distrital de Saúde Sul, do Departamento de Saúde, da Secretaria
Municipal de Saúde. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 66989/2006 - Revogar o ítem da portaria nº 62112/03, que
designou o servidor ERIK ANTONIO DA SILVA, matrícula nº 36878-4, para
exercer a Gratificação de Apoio Técnico Nível II, junto a antiga Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, que por meio do Decreto nº 15175/
05, passou a denominar-se Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Designar o servidor ERIK ANTONIO DA SILVA, matrícula nº 36878-4, para
exercer a Gratificação de Apoio Técnico Nível II, junto a Coordenadoria Seto-
rial de Manufaturas do Departamento de Ações Integradas, da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 66990/2006 - Tornar sem efeito a portaria n º 65976/2005,
que nomeou o senhor JORGE CESAR METRAN, para exercer em caráter
efetivo o cargo vago denominado Agente Público Municipal na Especialidade
Recepcionista, junto ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.

PORTARIA N.º 66991/2006 - Revogar o ítem da portaria nº 62112/03, que designou
o servidor JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 84367-9, para exercer a
Gratificação de Apoio Técnico Nível IV, junto à antiga Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, que por meio do Decreto nº 15175/05, passou a denomi-
nar-se Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Designar o servidor JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 84367-9,
para exercer a Gratificação de Apoio Técnico Nível IV, junto à Administração
Regional 04, da Coordenadoria Especial de Administrações Regionais e Subpre-
feituras, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 66992/2006 - Revogar o ítem da portaria nº 65624/05, que
designou o servidor FERNANDO DE ALBUQUERQUE TREVISAN, matrícu-
la nº 26197-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico
Departamental Nível VI, junto à antiga Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos, que por meio do Decreto nº 15175/05, passou a denomi-
nar-se Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Nomear o servidor FERNANDO DE ALBUQUERQUE TREVISAN, matrícula
nº 26197-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Departa-
mental Nível VI, junto a Coordenadoria Especial de Administrações Regionais
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e Subprefeituras, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 66993/2006 - Revogar o ítem da portaria nº 62112/03, que
designou o servidor FEDERICO LOSADA CASAL, matrícula nº 63502-2,
para exercer a Gratificação de Apoio Técnico Nível IV, junto ao Gabi-
nete do Secretário da antiga Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, que por meio do Decreto nº 15175/05, passou a denominar-se Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura.
Designar o servidor FEDERICO LOSADA CASAL, matrícula nº 63502-2,
para exercer a Gratificação de Apoio Técnico Nível IV, junto à Administração
Regional 10, da Coordenadoria Especial de Administrações Regionais e Subpre-
feituras, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 66994/2006 - Revogar o ítem da portaria nº 65937/05, que
designou o servidor JOSÉ PAULO WHITEMAN, matrícula nº 93339-2, para
exercer a Gratificação de Apoio Técnico nível III, junto à Secretaria
Municipal de Infraestrutura.
Designar o servidor JOSÉ PAULO WHITEMAN, matrícula nº 93339-2, para
exercer a Gratificação de Apoio Técnico nível III, junto ao Departamento de
Ações Integradas, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Esta portaria en-
tra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA ASSINADA PELO SR. SECRETÁRIO DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMA-
NOS N. º 001/2006

O Senhor Secretário Mun. de Recursos Humanos, usando das atribuições que
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Mun. de Campinas,
RESOLVE
Constituir a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos Municipais da Secre-
taria Mun. de Recursos Humanos, composta pelos servidores abaixo relacionados,
de acordo com o Decreto Mun. nº 15. 425/06, a partir de 01/08/2006.
MARCELO DE MORAIS, MATRÍCULA Nº 56823-6
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES , MATRÍCULA Nº 37386-9
LUIZ GONZAGA MATTIELLO, MATRÍCULA Nº 107411-3
ERIKA ROMANO TENORIO, MATRÍCULA Nº 110419-5
ELISABETH MARIA FRATTINI, MATRÍCULA Nº 95177-3

PORTARIA ASSINADA PELO SR. SECRETÁRIO DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N. º 66978/2006 - Designar os servidores e servidoras abaixo
relacionados para sem prejuízo dos seus vencimentos prestarem serviços junto
ao Departamento Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação.
MATRÍCULA NOME PERÍODO
110771-2 SUELI APARECIDA GONÇALVES 01/02/2006 A 31/12/2006
107896-8 WILSON QUEIROZ 01/02/2006 A 31/12/2006
102588-0 VERÔNICA RODRIGUES VIANA 01/02/2006 A 31/12/2006
102439-6 CARLINDO FAUSTO ANTONIO 01/02/2006 A 31/12/2006
102358-6 MARIA JOSÉ ADAMI 01/02/2006 A 31/12/2006
102406-0 ADRIANA CARLA BETIOLI 01/02/2006 A 31/12/2006
62649-0 LUIZ CARLOS CAPPELLANO 01/01/2006 A 31/12/2006
83048-8 MARIA IVONE PARES ARANHA ROQUE 02/02/2006 A 31/12/2006
62770-4 NEIVA DOS SANTOS TOLEDO 01/01/2006 A 04/07/2006
68787-1 SEVANE MARIA CORTIJO COSTA PINHEIRO 01/01/2006 A 31/12/2006
84761-5 VERA LÚCIA BATISTA DE MORAES 01/01/2006 A 31/12/2006
85018-7 WALKIRIA COELHO 01/01/2006 A 31/12/2006
91767-2 MARIA GERALDA BERNADIS 01/01/2006 A 30/06/2006
64321-1 CLÁUDIA LUCIA TREVISAN 01/01/2006 A 31/12/2006
107425-3 ROBSON LUIS MACHADO MARTINS 01/01/2006 A 31/12/2006
93882-3 CLEONICE APARECIDA GERMANO 01/01/2006 A 31/12/2006
108174-8 HELITON LEITE DE GODOY 01/01/2006 A 05/07/2006
108158-6 MARIA TERESA MACHADO YAMAKAWA11/07/2006 A 31/12/2006
102848-0 ZELMA REGINA BOSCO 01/08/2006 A 31/12/2006

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE

Em 20 de setembro de 2006
Protocolo no 06/10/22226 - Interessado: Nunesfarma Distribuidora de Pro-
dutos Farmacêuticos Ltda. - Objeto: Solicitação de reequilíbrio de preço dos
medicamentos: Tioridazina 50 mg e Periciazina 40 mg.
Diante do parecer do Sr. Economista Luís Enrique Lucchezi de fls. 1.493/1.495
julguei procedente a recomendação de indeferimento do pedido de reequilibro
feito pela empresa Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda.
O pedido de realinhamento de preço refere-se aos medicamentos: Tioridazina
50 mg item 16 e Periciazina 40 mg ítem 36 do Pregão Eletrônico nº 14/2005,
objeto do Processo Administrativo no 05/10/41.708. Publique-se.

JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA
Secretário Municipal de Saúde

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE

Em 20 de setembro de 2006
Protocolo no 06/10/22225 - Interessado: Nunesfarma Distribuidora de Pro-
dutos Farmacêuticos Ltda. - Objeto: Solicitação de reequilíbrio de preço dos
medicamentos: Azitromicina 500 mg e Medroxiprogesterona.
Diante do parecer do Sr. Economista Luís Enrique Lucchezi de fls. 1.261/1.263
julguei procedente a recomendação de indeferimento do pedido de reequilibro
feito pela empresa Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda
O pedido de realinhamento de preço refere-se aos medicamentos: Azitromicina
500 mg, item 04 e Medroxiprogesterona item 17 do Pregão Eletrônico nº 16/
2005, objeto do Processo Administrativo no 05/10/41.707. Publique-se.

JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA
Secretário Municipal de Saúde

DISTRITO DE SAÚDE NOROESTE
VIGILÂNCIA À SAÚDE

PROTOCOLO: 06/30/00474
INTERESSADO: ATIVIDADE DE ATENDIMENTO HOSPITALAR - PUCC
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/30/00414
INTERESSADO: JACINTO BEJORA - ME
ASSUNTO: LAS (LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA)
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/30/00554
INTERESSADO: MARILIA CORREA RUY
ASSUNTO: LAS (LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA)
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 06/30/00569
INTERESSADO: CLININCAMP
ASSUNTO: LAS (LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA)
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/08339
INTERESSADO: BALÃO DO LARANJA AUTO PEÇAS
ASSUNTO: LAS (LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA)
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 06/30/00480
INTERESSADO: NESTLE DO BRASIL LTDA
ASSUNTO: ONDE SE LÊ DEFERIDO, LEIA-SE INDEFERIDO, NO AUTO Nº 9476
INDEFERIDO

Campinas, 20 de setembro 2006
ELOÍSA C.S. COSTA

Coord. VISA/Noroeste

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 06/11/7541 ISABEL C DOS SANTOS – PROT. 79340/97 JOSE CARLOS S DE FALCO
– PROT. 04/10/9824 MARCIA R D VIANA

ARQTº HELIO CARLOS JARRETTA
Secretário Municipal de Urbanismo

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL – SEMURB EXPRESSO
PROT. 06/11/8402 RAQUEL DEL VALLE CAMPOS – PROT. 06/11/8962 KAZUYOSHI
YAMAMOTO

DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO COMERCIAL – SEMURB EXPRESSO
PROT. 06/11/8943 FRANCISCO A V DOS SANTOS – PROT. 06/11/7182 ALBERTO A DOS
SANTOS

DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL
PROT. 04/11/8068 TERESA M A LIMA RIBAS D’AVILA

DEFIRO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO RESIDENCIAL
PROT. 1215/99 JOSE C DE SOUZA – PROT. 2972/76 PAULO S GUEDES – PROT. 37023/
90 GLERIDES AP. DA SILVA – PROT. 30024/93 ADEMIR C VILELLA – PROT. 06/11/7199
DUMAR GALTER

DEFIRO PROJETO DE CONSTR. DE AMPLIAÇÃO COMERCIAL
PROT. 04/11/3953 MARCO A D LOSANO

DEFIRO PROJETO DE REGUL. DE AMPLIAÇÃO COMERCIAL
PROT.. 26914/95 LUIZ F CAMPAGNOLLI – PROT. 35988/59 LUIZ LALONI

DEFIRO PROJETO DE REGUL. RESIDENCIAL
PROT. 8876/48 ANTONIO DE NISIO – PROT. 06/11/8219 CARLOS R DE FARIA

DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO INSTITUCIONAL
PROT. 05/11/12021 ADEMIR R DOS SANTOS

INDEFERIDOS
PROT. 06/11/8829 FRANCISCO RUIZ GUERRA

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 21901/85 JOSE S GUEDES RAMADO – PROT. 50793/91 ALCIDES LORENZO JR –
PROT. 06/11/8454 SERGIO MAZZARELLO – PROT. 06/10/37021 ESMERALDO D PAVA-
NELLI – PROT. 06/10/37475 JOÃO M V DOS SANTOS – PROT. 06/11/6842 HELIO C PAES
– PROT. 06/11/8761 TEREZA I H HONDA – PROT. 06/11/8626 SERGIO P RIGHETTO –
PROT. 06/11/8766 TEREZA I H HONDA

CANCELE-SE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR H3 –
DIRETORIA DUOS
PROT. 04/11/2182 RICHARD KING

PARA JUNTAR AO PROTOCOLO DE ORIGEM
PROT. 06/11/9058 VANIA R R DE MARQUES – PROT. 06/11/9005 DAMIÃO V DA COSTA
– PROT. 06/11/9062 SILVIA M F GODOI – PROT. 06/11/9048 PAULO P DA SILVA – PROT.
06/11/9008 ANTONIO A SOARES TALLI

COMPAREÇA O INTERESSADO NO PRAZO DE 10 DIAS, SITO ‘A AV. ANCHIETA Nº
200, 2º ANDAR, GUICHE DE ATENDIMENTO PARA TOMAR CIENCIA
PROT. 06/11/9042 (MM060/06) JULIA ALVES BARBOSA AIM Nº 64040

DRA. SILVIA FARIA
Diretora Deptoº de Uso e Ocupação do Solo
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO  DAS  RECEITAS  E  DESPESAS  PREVIDENCIARIAS  DO  REGIME  PRÓPRIO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2006/bimestre Julho/Agosto - LRF, Art. 53, inciso II - Anexo V

R$

RECEITAS PREVIDENCIARIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE/2006ATÉ O BIMESTRE/2005

RECEITAS CORRENTES (I) 66. 812. 000 66. 812. 000 9. 451. 045 36. 565. 584 34. 162. 367
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 59. 359. 000 59. 359. 000 9. 188. 430 35. 188. 531 27. 915. 483
PESSOAL CIVIL 59. 359. 000 59. 359. 000 9. 188. 430 35. 188. 531 27. 915. 483
CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL 53. 410. 000 53. 410. 000 8. 156. 324 30. 958. 554 23. 084. 444
CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR INATIVO CIVIL 4. 759. 000 4. 759. 000 882. 603 3. 639. 398 4. 497. 649
CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL 1. 190. 000 1. 190. 000 149. 503 590. 579 333. 390
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA ENTRE RGPS E RPPS 7. 200. 000 7. 200. 000 0 0 4. 656. 267
RECEITA PATRIMONIAL 203. 000 203. 000 246. 356 1. 076. 622 510. 517
RECEITAS IMOBILIARIAS 30. 000 30. 000 0 0 0
RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS 173. 000 173. 000 246. 356 1. 076. 622 0
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 50. 000 50. 000 16. 260 300. 431 1. 080. 100
RECEITAS DE CAPITAL (II) 160. 000 160. 000 5. 619 16. 232 0
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 160. 000 160. 000 5. 619 16. 232 0
REPASSES PREVIDENCIARIOS RECEBIDOS PELO RPPS (III) 121. 113. 042 121. 113. 042 22. 542. 959 78. 039. 505 3. 410. 582
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO EXERCÍCIO 118. 879. 566 118. 879. 566 20. 901. 177 75. 182. 601 484. 340
PESSOAL CIVIL 118. 879. 566 118. 879. 566 20. 901. 177 75. 182. 601 484. 340
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL 118. 879. 566 118. 879. 566 14. 365. 040 59. 656. 014 484. 340
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INATIVO CIVIL 0 0 6. 536. 136 15. 526. 587 0
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PENSIONISTA CIVIL 0 0 0 0 0
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE EXERCICIOS ANTERIORES 2. 233. 476 2. 233. 476 1. 641. 782 2. 856. 904 2. 926. 242
PESSOAL CIVIL 2. 233. 476 2. 233. 476 1. 641. 782 2. 856. 904 2. 926. 242
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL 2. 233. 476 2. 233. 476 1. 641. 782 2. 856. 904 2. 926. 242
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (IV) 0 0 4. 091. 997 5. 111. 463 0
OUTROS APORTES AO RPPS (V) 0 0 901. 246 2. 485. 626 0
TOTAS DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (I+II+III+IV+V) 188. 085. 042 188. 085. 042 36. 992. 866 122. 218. 410 37. 572. 949
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE/2006ATÉ O BIMESTRE/2005
ADMINISTRAÇÃO (VII) 2. 172. 000 5. 572. 000 838. 966 2. 254. 125 1. 019. 517
DESPESAS CORRENTES 1. 842. 000 5. 242. 000 836. 439 2. 204. 747 1. 019. 517
DESPESAS DE CAPITAL 330. 000 330. 000 2. 527 49. 378 0
PREVIDENCIA SOCIAL (VIII) 185. 913. 042 182. 513. 042 35. 230. 801 117. 122. 347 88. 968. 098
PESSOAL CIVIL 185. 863. 042 182. 463. 042 35. 230. 801 117. 122. 347 88. 968. 098
APOSENTADOS 150. 753. 042 147. 353. 042 29. 057. 113 96. 526. 929 75. 733. 269
PENSÕES 32. 093. 000 32. 093. 000 6. 170. 452 20. 577. 415 13. 216. 590
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 3. 017. 000 3. 017. 000 3. 236 18. 003 18. 239
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIAS ENTRE O RPPS E O RGPS 50. 000 50. 000 0 0
0
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÕES ENTRE O RPPS E O RGPS 0 0 0 0
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (IX) = (VII + VIII) 188. 085. 042 188. 085. 042 36. 069. 767 119. 376. 472 89. 987. 615
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (X) = (VI - IX) 0 0 923. 099 2. 841. 938 -52. 414. 666
SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS PERÍODO DE REFERÊNCIA
E INVESTIMENTOS DO RPPS DEZ/2005 JULHO/AGOSTO

2006 2005
CAIXA 0 0 0
BANCOS CONTA MOVIMENTO 12. 501 17. 849 1. 999. 031
INVESTIMENTOS 2. 788. 280 4. 378. 280 4. 514. 205
FONTE: PMC; CAMPREV

MOACIR BENEDITO PEREIRA
Diretor Presidente

WAGNER HENRIQUE OLIVEIRA
Diretor Financeiro

CRC 1SP 174509/O-3
NÁDIA AP. FERREIRA DE CARVALHO

Diretora Administrativa

AVISO DE LICITAÇÃO
A Empresa Mun. de Desenvolvimento de Campinas S/A - Av. Anchieta nº 200,
15º andar, Palácio dos Jequitibás, Centro, Campinas/SP, comunica que se en-
contra aberto o Pregão Presencial nº 031/06, Protocolo nº 018/06 – CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AO ATENDIMENTO AO CIDADÃO
E MONITORAMENTO DA MOVIMENTAÇÃO POR SISTEMA DE CÂME-
RAS. O Edital poderá ser obtido na EMDEC através de disquete 3, 5", mediante
entrega no ato de um disquete novo, ou solicitado através do e-mail
licitacoes@emdec. com. br. O credenciamento, entrega e abertura dos envelo-
pes será no dia 04/10/2006, às 10: 00 horas.

Em: 20/09/2006
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONVOCAÇÃO
CONVOCAMOS os candidatos a seguir relacionados, para comparecerem
em 05 (cinco) dias úteis a contar desta convocação na Informática de Municí-
pios Associados S/A - IMA, situada à Rua Ataliba Camargo Andrade 47, Cambuí,
Campinas/SP, para tratar de sua admissão no cargo A 02 - Agente I - Atendi-
mento e Informações, para o qual foram aprovados no Concurso Público
001/2006 desta empresa, sob pena de ser entendido o seu não comparecimento
no prazo determinado como desistência da vaga.
RONALDO TALAVERA MILANELLO - portador do RG n° 17. 290. 798-6-
Classificado no concurso em 33° lugar.
MARIA CRISTINA BALDUIN FONSECA - portadora do RG n° 19. 384. 976
– Classificada no concurso em 34° lugar.

LUCIANA CAROLINA DE OLIVEIRA SILVA – portadora do RG n° 43. 574.
346-6 – Classificada no concurso em 35° lugar.
MARGARETE VANSAN – portadora do RG n° 18. 623. 358-9 – Classificada
no concurso em 36° lugar.
NIVEA DOS SANTOS – portadora do RG n° 27. 354. 474-3 – Classificada no
concurso em 37° lugar.

Campinas, 21 de setembro de 2006
LAERTE L. SILVA

Gerência de Recursos Humanos

RESUMO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
N. 2006/25 - Contr.: Techness Consultoria em Informática Ltda.; Objeto:
Licença de uso dos softwares mantis, AD/Advantage, acesso a 32 usuários e AD/
Advantage aditional 64 users support.; Contrato: 12 meses; Valor: R$ 58.
016, 42. Com base no artigo 25, inciso I da Lei de Licitações. Após parecer
jurídico favorável, o Sr. Diretor Presidente Ratifica a contratação.

DIRETORIA  ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO E DE RELAÇÕES C/ INVESTIDORES

RESUMO DE CONTRATO
Contr. 2006/4196; Contr: Barros Carvalho Advogados Associados; CD 2006/
28; Objeto: serv. advocatícios p/ elaboração de defesa de auto infração Rec.
Federal; Vigência: 12 meses; Valor Total: R$ 566. 000, 00.

RESUMO DE ADITAMENTO
N. 1 Contr. 2005/4083; Contr: Nunes Oliveira Máquinas e Ferramentas Ltda;
Pregão 2005/72; Objeto: mangueira e conexões p/ hidrojateamento; ao obje-
to acresce-se a quantidade correspondente a 25% inicialmente previsto; Vi-
gência: prorrogada por mais até 3 meses; Valor Total Adit.: R$ 32. 920, 000.

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE RELAÇÕES C/ INVESTIDORES
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RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Para atendimento do disposto no parágrafo 2º do artigo 15
da Lei 8. 666/93 torna público o(s) preço(s) registrado(s)

no(s) resumo(s) de ata(s):
Pregão n. 93/05 - Registro Preços p/ caixa de proteção para hidrômetro. Empre-
sa: Doal Plastic Ind. Com. Ltda; valor untiário: R$ 36, 00/pç; vigência: 12 meses.
Pregão n. 100/05 - Registro de preços p/ lacre de segurança DN 3/4". Empre-
sa: Brooks Selos de Segurança do Brasil Ltda; lacre de segurança metálico;
preço unitário registrado: R$ 2, 10/pç; vigência 12 meses.
Pregão n. 06/06 - Registro Preços: tubo aço carbono; Empresa: Coml. Mer-
cotubos Atibaia Imp. Exp. Ltda; preço unitário registrado; objeto: tubo aço
carbono DN 1" R$ 8, 99/m; tubo aço carbono DN 1. 1/2" R$ 14, 87/m; tubo aço
carbono DN 1. 1/4" R$ 11, 57/m; tubo aço carbono DN 1/2" R$ 4, 77/m.; tubo
aço carbono DN 2" R$ 18, 79/m.; tubo aço carbono DN 2. 1/2" R$ 26, 49/m.;
tubo aço carbono DN 3" R$ 31, 18/m.; tubo aço carbono DN 3/4" R$ 6, 12/m.;
tubo aço carbono DN 4" R$ 45, 34/m.; tubo aço carbono dn 6" R$ 75, 47/m; ata
registrada: 22/03/2006; vigência: 6 meses.
Pregão n. 07/06 - Registro de preços: válvulas de ferro fundido; preço unitário
registrado; Empresa: Angolini & Angolini Ltda; objeto: válvula FFD BJE P/
FFD GAV. CAB. CB DN 80 R$ 221, 61/pç; válvula FFD BJE P/ FFD GAV. CAB.
CB DN 100 R$ 283, 59/ pç; válvula FFD BJE P/ FFD GAV. CAB. CB DN 150
R$ 511, 77/pç; válvula FFD BJE P/ FFD GAV. CAB. CB DN 200 R$ 593, 47/pç;
válvula FFD BJE P/ PVC GAV. CAB. CB DN 60 R$ 146, 49/pç; válvula FFD
BJE P/ PVC GAV. CAB. CB DN 85 R$ 209, 40/pç; válvula FFD BJE P/ PVC
GAV. CAB. CB DN 110 R$ 275, 13/pç; válvula FFD BJE P/ PVC GAV. CAB.
CH. DE 140 R$ 589, 55/pç; válvula FFD BJE P/ PVC GAV. CAB. CH. DE 200
R$ 844, 42/pç; válvula FFD BJE P/ PVC GAV. CAB. CH. DN 160 R$ 634, 59/
pç; válvula FFD BJE P/ FFD GAV. CAB. OV. DN 500 R$ 10. 000, 00/pç;
válvula FFD retenção c/ FLG PN 10 PU DN 250 R$ 2. 000, 00/pç; ata registra-
da: 21/03/2006; vigência: 6 meses; Empresa: Bugatti Brasil Válvulas Ltda;
objeto: válvula ventosa tríplice função PN 10 DN 50. R$ 382, 20/pç; válvula
ventosa tríplice função PN 16 DN 50 R$ 792, 32/pç; ata registrada: 24/03/
2006; vigência: 6 meses. Empresa: JCN Com. Rep. Ltda; objeto: válvula FFD
C/ FLG PN 10 GAV. VOL. CB DN 250 R$ 1. 444, 41/pç; válvula FFD C/ FLG
PN 10 GAV. VOL. CB DN 300 R$ 1. 758, 32/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10
GAV. CAB. CB DN 50 R$ 164, 90/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV. CAB.
CB DN 75 R$ 258, 28/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV. CAB. CB DN 80 R$
258, 28/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV. CAB. CB DN 80 R$ 258, 28/pç;
válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV. CAB. CB DN 100 R$ 336, 76/pç; válvula FFD
C/ FLG PN 10 GAV. CAB. CB DN 150. R$ 582, 13/pç; válvula FFD C/ FLG PN
10 GAV. CAB. CB DN 200 R$ 874, 19/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV.
CAB. CB DN 250 R$ 1. 444, 41/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV. CAB. CB
DN 300 R$ 1. 758, 32/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV. CAB. CB DN 400
R$ 5. 009, 73/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV. VOL. CB DN 50. R$ 164,
90/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV. VOL. CB DN 75 R$ 258, 28/pç;
válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV. VOL. CB DN 80 R$ 258, 28/pç; válvula FFD
C/ FLG PN 10 GAV. VOL. CB DN 100 R$ 336, 76/pç; válvula FFD C/ FLG PN
10 GAV. VOL. CB DN 150. R$ 582, 13/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV.
VOL. CB DN 200 R$ 874, 19/pç; válvula FFD C/ FLG PN 10 GAV. VOL. CB
DN 400. R$ 5. 009, 73/pç; válvula FFD C/ FLG PN 16 GAV. CAB. CB DN 100
R$ 336, 76/pç; válvula FFD C/ FLG PN 16 GAV. CAB. CB DN 200 R$ 874, 19/
pç; válvula FFD C/ FLG PN 16 GAV. VOL. CB DN 300 R$ 1. 758, 32/pç; ata
registrada: 20/03/2006; vigência: 6 meses. Empresa: Valloy Ind. Com. Válvu-
las e Acess. Ltda, válvula FFD redutora pressão C/ FLG PN 10 DN 50. R$ 896,
15/pç; válvula FFD redutora pressão C/ FLG PN 10 DN 75. R$ 1. 217, 84/pç;
válvula FFD redutora pressão C/ FLG PN 10 DN 80. R$ 1. 217, 84/pç; válvula
FFD redutora pressão c/ FLG PN 10 DN 100 R$ 1. 676, 36/pç; válvula FFD
redutora pressão c/ FLG PN 10 DN 150 R$ 2. 711, 42/pç; válvula FFD redutora
pressão c/ FLG PN 10 DN 200 R$ 4. 714, 71/pç; válvula FFD redutora pressão
DN 25 R$ 907, 63/pç; válvula FFD redutora pressão DN 37, 5 R$ 1. 235, 60/

pç; ata registrada: 22/03/2006; vigência: 6 meses. Empresa: Valmax Ind. e
Com. Válvulas Ltda; válvula FFD c/ FLG PN 10 BORB. DN 250 R$ 2. 625, 00/
pç; ata registrada: 22/03/2006; vigência: 6 meses.
Pregão n. 09/06 - Registro Preços: aço CA tipo redondo; Empresa: Cimento Rio
Com. Rep. Mat. Constr. Ltda; preços unitários registrados; objeto: ferro redondo
CA 50 1/2" R$ 2, 45/kg; ferro redondo CA 50 1/4" R$ 3, 25/kg; ferro redondo CA
50 3/16" R$ 3, 10/kg; ferro redondo CA 50 3/8" R$ 2, 55/kg; ferro redondo CA 50
5/16" R$ 2, 75/kg; ata registrada: 22/03/2006; vigência: 6 meses.
Pregão n. 19/06 - Registro Preços: polímero catiônico; Empresa: Continuum
Chemical Latin América Ltda; preço unitário registrado: R$ 17, 14/l; ata regis-
trada: 17/03/2006; vigência: 12 meses.
Pregão n. 41/06 – Registro de preços: polímero; preço unitário registrado;
Empresa: Union Química Com. e Imp. Ltda; objeto: polímero catiônico R$
11, 83/kg; polímero aniônico R$ 9, 94/kg; ata registrada: 26/06/2006; vigên-
cia: 12 meses.
Pregão n. 47/06 - Registro Preços: hidróxido de sódio; preço unitário registra-
do; Empresa: Coml. Takel Com. Prod. Químicos Ltda EPP; objeto: hidróxido
sódio solução 50%; ata registrada: 06/06/2006; vigência: 12meses.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Convite: 2006/94 – Aquisição de concreto usinado. Classificada 1º lugar:
CBC Companhia Brasileira de Concreto., itens 01 e 02, valor total R$ 32. 898,
30. Contrato 12 meses. O julgamento completo encontra-se na Internet no
endereço http//www. sanasa. com. br.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Convite: 2006/95 – Aquisição de Poli-Ortofosfato. Classificada 1º lugar:
Mojave Tecnologia em Saneamento Ltda., valor total R$ 42. 900, 00.
Convite: 2006/97 – Aquisição de megôhmetros 1000V e 5000V. Classifica-
da 1º lugar: Homis Controle e Instrumentação Ltda., item 01, valor total R$
12. 254, 40; Instrucamp Instrumentos de Medição Ltda., item 02, valor total
R$ 5. 124, 00. Os julgamentos completos encontram-se na Internet no ende-
reço http//www. sanasa. com. br.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Convite: 2006/98 – Aquisição de Caixa de Proteção de Hidrômetro DN 1". Clas-
sificada 1º lugar: Ailton de Azevedo ME., valor total R$ 21. 898, 80. O julga-
mento completo encontra-se na Internet no endereço http//www. sanasa. com. br.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Convite: 2006/81 – Aquisição de reservatório vertical (vaso de pressão) para
ar comprimido. Classificada 1º lugar: Evacon Equipamentos Industriais
Ltda., valor total R$ 28. 720, 00. O julgamento completo encontra-se na
Internet no endereço http//www. sanasa. com. br.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO DE NOTA FISCAL
No intuito de assegurar a boa conduta da empresa CLAUSE TEZIER DO
BRASIL LTDA., Inscrita no CNPJ: 03. 959. 413 /0001 -96 e I. E.: 244. 854.
327. 112. afim de evitar qualquer tipo de utilização inadequada, vimos infor-
mar que foram extraviadas as seguintes vias das notas CANCELADAS: NF
4378 extraviada a 4ª via, NF 4379 extraviadas 3ª e 4ª vias, NF 4380 extraviada
4ª via e NF 4381 extraviada 4ª via, motivo pelo qual nos isentamos de qualquer
responsabilidade sobre a comercialização ilícita das mesmas.
(19, 20, 21/09)


